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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE 
Rua 24 de Janeiro, n2 53 — Bairro Seis de Agosto 

CNPJ: 04.035.143/0001-90 

ATA DA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO 

LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUARTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 

BRANCO — ESTADO DO ACRE. Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de 

dois mil e dezenove, às oito horas e quinze minutos, sob a Presidência do 

Vereador Antônio Morais, secretariado pelo Vereador Railson Correia; presentes 
os Vereadores Artêmio Costa, Clézio Moreira, Emerson Jarude, João Marcos Luz, 
N. Lima, Rodrigo Forneck, Juruna, Mamed Dankar, Jakson Ramos, e Vereadoras 
Lene Petecão, Elzinha Mendonça e Sandra Asfury. Foi aberta a Sessão. A ata da 
Sessão anterior foi lida e aprovada por unanimidade. Aberto ATO SOLENE. Em 
atenção ao Requerimento n°81/2019 de autoria do Vereador Railson Correia para 
tornar público o evento "Brazil Conference at Havard e MIT Acre". Além do 
proponente, fez uso da palavra, o Senhor Jorge Aguedo de Jesus Peres de Oliveira 

Filho. Agradecimentos e Registro Fotográfico. Encerrado o ATO SOLENE. Em 
questão de ordem, Vereadora Sandra Asfury apresentou indicações de melhoria 
para os Bairros Ilson Ribeiro, Village, para as unidades de Saúde do Taguari e 

Tancredo neves e para a Escola Adolfo Barbosa Leite. Aberto o PEQUENO 
EXPEDIENTE. Vereadora Lene Petecão assomou a tribuna. Apresentou indicação 

para alteração do percurso da linha do Calafate, para que se estenda o trajeto até 
o Shopping da Cidade e apresentou Requerimento para entrega de Moção de 

Congratulação à Professora Simone Cristina de Freitas Rusafa e aos servidores da 

Câmara Municipal: Alércio Fisher e Glória da Silva Oliveira. Vereador Rodrigo 
Forneck assomou a tribuna. Apresentou Requerimento para entrega de Moção de 

Aplauso ao Senhor Luiz Eduardo Ferreira, pela exposição "Comtato", e Tratou do 
Projeto do Executivo acerca da Política Municipal de Turismo. Vereador João 
Marcos Luz assomou a tribuna. Apresentou Requerimento solicitando à Prefeitura 

resposta da conclusão de sindicância envolvendo a EMURB e Cobrou ações da 

Operação Verão nos bairros da parte alta da Cidade. Vereador N. Lima assomou a 

tribuna. Criticou a qualidade das obras da Operação Verão, expondo fotos do 

Bairro Mocinha Magalhães e cobrou melhorias nos corredores de ônibus da 

Capital. Encerrado o PEQUENO EXPEDIENTE. Aberto ATO SOLENE em atenção ao 

Requerimento n°76/2019 de autoria do Vereador Eduardo Farias, para entrega de 
Moção de Aplauso à equipe do Programa Saúde na Comunidade. Em substituição 

ao proponente, fez uso da palavra o Vereador Rodrigo Forneck. Ainda assomaram 

a tribuna, as enfermeiras Rosângela e Lenice Camargo, o Dentista Wilker, o Agente 

de Saúde Emanuel Aragão e o Secretário Municipal de Saúde, Oteniel Almeida. 

Agradecimentos e Registro Fotográfico. Encerrado o ATO SOLENE. SESSÃO 

SUSPENSA. SESSÃO REABERTA. Aberto o GRANDE EXPEDIENTE. Vereador Juruna 
assomou a tribuna. Apresentou Projeto de Decreto Legislativo para conceder título 

de Cidadã Verde à Silvia Luciane Basso e registrou anteprojetos de sua autoria, que 

"Valorize a Vida, não use drogas." 
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serão apresentados na próxima semana. Em aparte, Vereadora Lene Petecão. 
Vereador Mamed Dankar assomou a tribuna. Expos vídeo ilustrando a situação do 

trafego na Rua Granada, Mascarenhas de Morais e requereu analise técnica para 

implantação de "mão única" no local. Registrou visita à Comunidade São Marcos, 

na cidade do povo e apresentou Requerimento para entrega de Moção de Aplauso 
ao Padre Máximo Lornbarde. Registrou conversa com Secretário da SEMEIA e 

Tratou do Projeto de reaproveitamento do óleo doméstico. Falou dos benefícios 

ao meio ambiente e à economia. Por fim, agradeceu à Secretaria Estadual de 

Educação pela revitalização de calçadas no acesso às Escolas Alcimar Leitão e José 

Sales, no Conj. Universitário. Em questão de Ordem, Vereadora Elzinha Mendonça 

apresentou Projeto de Decreto Legislativo para conceder título de Cidadão Verde 

ao Senhor Raimundo Gezileu de Lima. Em questão de Ordem, Vereadora Elzinha 

Mendonça apresentou Requerimento da Mesa Diretora que requer urgência dos 

Projetos de Lei através dos ofícios 767, 768 e 769. Em questão de ordem, Vereador 
Mamed Dankar solicitou a celeridade na disponibilização de adubos aos 

produtores rurais. Em questão de Ordem, Vereador Rodrigo Forneck solicitou a 

apreciação do Projeto que trata da política municipal do turismo. Em questão de 

Ordem, Vereador N. Lima justificou ausência do Vereador Célia Gadelha. 
Vereadora Lene Petecão assomou a tribuna. Registrou visita à escola Ione Portela 

e apresentou indicações de melhorias para o local. Também apresentou 

Requerimento Verbal para entrega de moção de aplauso à Elisangela Sousa, 

Diretora da Escola. Por fim, alertou para a falta de iluminação na Av. Amadeu 

Barbosa. Encerrado o GRANDE EXPEDIENTE. Aberta a ORDEM DO DIA. Ausentou-

se da Sessão o Vereador Antônio Morais. Requerimento n°87/2019, de autoria da 

Mesa Diretora, requer a provação do regime de urgência especial dos Projetos de 

Lei n°05, 06 e 07/2019, de autoria do Executivo Municipal encaminhados a este 

Poder Legislativo. Aprovado por unanimidade. 

'rOWOUN  que dispõe sobre a Política Municipal de Turismo (PMTUR) de Rio 

Branco e dá outras providências. Em discussão, Vereadores Artemio Costa, João 
Marcos Luz, Rodrigo Forneck, N. Lima, Mamed Dankar, Lene Petecão, Railson 
Correia, Juruna e Emerson Jarude. Aprovado por unanimidade, inclusive em 
Redação Final. Requerimento n°82/2019 de autoria da Vereadora Iene Petecão, 

requer Moção de Congratulação à Professora Simone Cristina de Freitas Rusafa. 

Aprovado por unanimidade. Requerimento n°83/2019 de autoria da Vereadora 

Lene Petecão, requer Moção de Congratulação aos servidores da Câmara 
Municipal de Rio Branco, os senhores Alécio Fischer e Glória da Silva Oliveira pela 

dedicação na execução das oficinas de SAPL e Portal Modelo. Aprovado por 

unanimidade. Requerimento n°84/2019 de autoria do Vereador Rodrigo Forneck, 

requer Moção de Aplauso ao artista plástico Luís Eduardo Ferreira, pela exposição 

"Valorize a Vida, não use drogas." 
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"(COM) TATO, SENTIR E VER ALÉM DAS PERCEPÇÕES". Aprovado por 
unanimidade. Requerimento n°85/2019 de autoria do Vereador João Marcos Luz, 
Solicita à Prefeita Municipal de Rio Branco, informações a respeito do resultado da 

Sindicância Administrativa da EMURB. Aprovado por unanimidade. Requerimento 
n* 86/2019 de autoria do Vereador Mamed Dankar, Requer Moção de Aplauso e 
Reconhecimento ao Padre Massirno Lombardi, pelos 50 anos de caminhada 
sacerdotal, religiosa, social e política na Amazônia. Aprovado por unanimidade. 
Requerimento Verbal de autoria da Vereadora Iene Petecão, requer Moção de 
Aplauso à Elisangela Sousa, Diretora da Escola Ione Portela. Aprovado por 
unanimidade. Encerrada a ORDEM DO DIA. Nada mais havendo a ser tratado, a 
Sessão foi 	errada e, pa a constar, lavr,da a presente ata que, após ser lida e 
aprovad 	.,(as • 	ele, 	) 	Presidente e por mim, 

"Valorize a Vida, não use drogas." 
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Rio Branco-Acre, 26 de junho de 2019.. 

A Sua Excelência a Senhora 
Socorro Neri 
Prefeita do Município de Rio Branco 
Rua Rui Barbosa, n° 285 — Centro 
Rio Branco — (AC) 

Senhora Prefeita, 

Cumprimentando-.a cordialmente, estamos encaminhando a Vossa 
Excelência o Autógrafo n°07/2019, oriundo do Projeto de Lei Compiementar 
n°05/2019 de autoria do Executivo Municipal, que possui a seguinte ementa: 
Dispõe sobre a Política Municipal de Turismo (PMTUR) de Rio Branco e dá outras

.  providências. 

Informamos que houve a criação de Emenda Aditiva ao Art.13, §1°, b, 
no referido Projeto de Lei Complementar. 

Atenciosamente, 

Ant45 o orai 
t 

..;clordenadoria de Aasuiltoã Juridicoe ikt.0 ()ficas co 
4.• 	

Gabinete à Prekiita de Rio dranco Acre 

• ce  
Assinatura 

Rua 24 de Janeiro, n° 53, bairro 6 de Agosto, CEP: 69.905-596 — Rio Branca 
Contato: (0"68) 3302-7200/ 3302-7216 
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AUTÓGRAFO 

Nº07/2019 07/2019 

Do: Projeto de Lei Complementar nº 05/2019 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: Dispõe sobre a Política Municipal de Turismo (PMTUR) de Rio Branco e dá 

outras providências. 

Lei Municipal nº  63   de  oà  / 	 0'11  wict  Publicada no D.O.E.nº  1°2.595-de °3  
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Prefeita de Rio BranC0 

"Dispõe sobre a Política Municipal de Tu-
rismo (PMTUR) de Rio Branco e dá outras 
providências". 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE TURISMO 

Art. 19  Fica instituída a Política Municipal de Turismo de Rio Branco (PMTUR) do 

Município de Rio Branco, Estado do Acre, que se regerá pelos princípios, objetivos e instrumen-

tos estabelecidos por esta Lei Complementar. 

Art. 22 O Poder Executivo, por meio do Órgão Oficial de Turismo do Município 
executará a Política Municipal de Turismo, visando adequação do Município de Rio Branco para 

integração ao Mapa do Turismo Brasileiro, conforme disposto na Portaria n9  192, de 27 de de-

zembro de 2018 de competência do Ministério do Turismo que "Estabelece critérios para a atu-

alização do Mapa do Turismo Brasileiro", na Lei Federal n° 11.771 de 17 de setembro de 2008 

que "Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo" e Lei Estadual n2  2.951, de 30 de dezembro 

de 2014 que "Dispõe sobre a Política de Turismo Sustentável do Estado o Sistema Estadual de 

Turismo e dá outras providências. 

Art. 32  Para fins de cumprimento do estabelecido na Política Municipal de Tu-

rismo de Rio Branco, devem ser observados os seguintes conceitos: 

- Turismo: atividade econômica decorrente de viagens e respectivas permanên-

cias das pessoas em lugares distintos dos que vivem, por período de tempo inferior a um ano 

consecutivo e superior a vinte e quatro horas, com a finalidade de lazer, negócios, cultura, reli-

gião, entretenimento e outros; 

II - Excursionismo: atividade econômica decorrente de viagens e respectivas 

permanências das pessoas em lugares distintos dos que vivem por período de tempo inferior a 

vinte e quatro horas, com a finalidade de lazer, negócios, cultura, religião, entretenimento e 
outros;IlI - Polo turístico ou região turística: território formado pelo conjunto de municípios 

"Valorize a vida, não use drogas." 
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- turísticos ou de interesse turístico, com afinidades culturais ou naturais suficientes que possi•1-

fitam o planejamento e organização integrada, oferta de produtos turísticos mais competitivos 

nos diferentes mercados, agregando força, principalmente na gestão e promoção; 

IV - Município turístico: aquele que possui atrativo turístico, infraestrutura, pro-

dutos e serviços adequados que atendam ao fluxo existente; 

V - Destino turístico ou núcleo receptor: espaço geográfico onde são ofertados 

os produtos turísticos e para o qual se destinam os fluxos turísticos; 

VI - Produtos turísticos: atrativos, infraestrutura, equipamentos e serviços turís-
ticos, acrescidos de facilidades, ofertados no mercado de forma organizada, mediante gestão 

integrada; 

VII - Atividades características do turismo: atividades ligadas à hospedagem, ali-

mentação, agenciamento, transporte, recepção turística, eventos, recreação e entretenimento, 

além de outras utilizadas pelos turistas em seus deslocamentos; 

VIII - Cadeia Produtiva do Turismo: conjunto de elos inerentes à atividade turísti-

ca, que se articulam progressivamente desde os insumos básicos até o produto final, incluindo, 

distribuição e comercialização; 

IX - Segmentação turística: forma de organização do turismo baseada nos ele-
mentos de identidade da oferta, nas características e variáveis da demanda, para fins de plane-

jamento, gestão e mercado; 

X - Oferta Turística: conjunto de atrativos, equipamentos, bens e serviços de alo-
jamento, alimentação, recreação e lazer, de caráter artístico, cultural, social, ou de outros tipos, 
capaz de atrair e assentar um público visitante, num determinado local, durante um período 

determinado de tempo; 

XI - Demanda Turística: número total de pessoas que viajam (demanda efetiva ou 

real), ou gostariam de viajar (demanda potencial), utilizando instalações ou serviços turísticos 
em lugares afastados de seus locais de residência e trabalho; 

XII - Programa de Turismo: programas desenvolvidos pelos órgãos públicos ou 
por entidade que atue na área sem fins lucrativos e em parceria com a iniciativa privada. 

Parágrafo único. As viagens e estadias de que trata o inciso l e II deste artigo de-

vem gerar movimentação econômica, trabalho, emprego, renda e receitas públicas, constituin-
do, assim, instrumento de desenvolvimento econômico e social, de promoção e da diversidade 
cultural, conservação e preservação da biodiversidade e do patrimônio histórico. 

"Valorize a vida, não use drogas." 	 - (;:).___ _ 
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CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 

Art. 42  A Política Municipal de Turismo tem por objetivo geral implementar me-

canismos destinados ao planejamento, desenvolvimento, fiscalização e estímulo ao setor turís-
tico, bem como disciplinar a prestação de serviços turísticos no Município. 

Art. 52 A Política Municipal de Turismo tem por objetivo específico: 

I - Reduzir as disparidades sociais e econômicas, promover a inclusão social pelo 

crescimento da oferta e oportunidades de trabalho, bem como a distribuição de renda às popu-
lações do Município de Rio Branco; 

II - Estimular e desenvolver o turismo de forma a aumentar o fluxo de turistas no 

município de Rio Branco, mediante a promoção, inovação e qualificação do produto turístico; 

III - Prevenir e combater as atividades turísticas relacionadas aos abusos de natu-

reza sexual e outras que afetem a dignidade humana, respeitadas as competências dos diversos 
órgãos governamentais envolvidos; 

IV - Estabelecer padrões e normas de qualidade, eficiência e segurança na pres-

tação de serviços por parte dos operadores, empreendimentos e equipamentos turísticos, com 

vista a aumentar a competitividade dos serviços turísticos; 

V - Orientar a integração e a articulação das ações e atividades turísticas desen-
volvidas pelas diversas organizações e entidades do Município; 

VI - Disseminar o turismo como uma atividade que contribui para o desenvolvi-

mento econômico, social, conservação ambiental, valorização cultural, qualidade de vida e uso 
racional dos recursos naturais e culturais; 

VII - Articular, junto aos órgãos de fomento, recursos para apoio e desenvolvi-
mento do turismo; 

VIII - Fomentar o potencial turístico de forma participativa e sustentável, com 

base em seu patrimônio cultural, natural e na capacidade empresarial; 

IX - Contribuir para o alcance de política tributária justa e equânime para as di-

versas entidades componentes da cadeia produtiva do turismo; 

X - Promover a integração do setor privado como agente complementar de fi-
nanciamento em infraestrutura e serviços públicos necessários ao desenvolvimento turístico. 

"Valorize a vida, não use drogas." 
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CAPÍTULO III 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 62  A Política Municipal de Turismo orienta-se pelos seguintes princípios: 

- Visão Sistêmica (multidisciplinaridade) - promovendo um ambiente que propi-

cie uma abordagem integrada do desenvolvimento do turismo; 

II - Sustentabilidade - buscando equidade social, eficiência econômica, diversida-

de cultural, proteção e conservação do meio ambiente que permita uma melhor qualidade de 
vida aos atores envolvidos na atividade direta e indiretamente; 

III - Parcerias - promovendo articulação e gestão compartilhada, envolvendo os 

setores públicos, privado e sociedade civil organizada, estabelecendo um processo de sinergia 

para alcançar objetivos comuns; 

IV - Qualidade - desenvolvendo práticas que objetivem padrões de qualidade da 

oferta turística; 

V - Inclusão Social - possibilitando que um maior número de pessoas tenha aces-

so ao turismo, tanto à sua prática como também beneficiando-se dos seus resultados diretos, 
reduzindo desigualdades e promovendo oportunidades de geração de emprego e renda; 

VI - Competitividade - promovendo uma melhor relação entre a segmentação da 

demanda estabelecida e a diversificação e especialização da oferta disponibilizada, primando 
pela qualidade dos produtos turísticos e por uma infraestrutura compatível; 

VII - Mobilização - articulando os atores locais no processo de desenvolvimento, 

tornando-os agentes ativos na busca dos objetivos comuns; 

VIII - Inovação - buscando permanentemente elementos transformadores para 

atender necessidades, criar soluções, agregar valor e incorporar benefícios aos serviços e ativi-

dades turísticas. 

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE TURISMO 

Art. 72 São instrumentos da Política Municipal de Turismo: 

- Plano Municipal de Turismo (PMTUR); 

II - Plano Estratégico de Desenvolvimento do Turismo Sustentável no Acre; 

III - Normas e parâmetros de qualidade vigentes; 

"Valorize a vida, não use drogas."  
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IV - Plano Diretor do Município de Rio Branco; 

V - Relatórios de avaliação e impacto turístico, análise de risco e capacidade de 

carga; 

VI - Incentivos à criação ou absorção de tecnologia e inovação para melhoria da 

qualidade turística; 

VII - Incentivos tributários, fiscais e financeiros para ampliação, qualificação e 

promoção da oferta turística municipal, disponíveis em âmbitos internacional, nacional, esta-

dual e municipal; 

VIII - Pesquisas estatísticas disponibilizadas pelos Governos Federal, Estadual e 

Municipal e por outras organizações que têm impacto no setor; 

IX - Legislação vigente nos âmbitos nacional, estadual e municipal voltadas para 

o Turismo; 

X- Políticas nacionais, estaduais e municipais que tenham impacto no desenvol-

vimento do turismo no município e garantam sua sustentabilidade. 

Parágrafo único. Compete ao Órgão Oficial de Turismo do Município a coordena-

ção e o monitoramento das ações relativas à Política Municipal de Turismo. 

CAPÍTULO V 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE TURISMO 

Art. 89 O Sistema Municipal de Turismo é o conjunto articulado e integrado de 
normas, instituições, mecanismos e instrumentos de planejamento, fomento, financiamento, 

informação, formação, participação e controle social, que tem como finalidade a garantia da 
gestão democrática e permanente da Política Municipal de Turismo, nos termos desta lei. 

Art. 99 Fica instituído o Sistema Municipal de Turismo, composto dos seguintes 

órgãos, entidades e instâncias de governança: 

I - Conselho Municipal de Turismo (COMTUR); 

II - Órgão Oficial de Turismo do Município de Rio Branco; 

III - Órgãos Municipais, Estaduais e Regionais de Turismo. 

CAPÍTULO VI 
DO ÓRGÃO OFICIAL DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO 

Art. 10. Fica instituída a Secretaria Municipal de Agricultura e de Desenvolvimen-
to Econômico - SAFRA, no âmbito de suas atribuições fixadas pela Lei Complementar n° 54, de 

"Valorize a vida, não use drogas." 
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07 de dezembro de 2018, artigo 40-A, inciso XV, como o Órgão Oficial de Turismo do MunicípicUre  

de Rio Branco. 

Art. 11. Ao Órgão Oficial de Turismo do município de Rio Branco, além de outras 

atribuições definidas em legislação, normas e regulamento próprio, compete: 

- A articulação da Política Municipal de Turismo com as demais políticas dos 

Governos Estadual e Federal; 

II - Acompanhar a execução dos programas e projetos voltados para o Turismo 

local e avaliar os resultados nos seus diversos aspectos físicos, econômico-financeiros, técnicos, 

sociais e institucionais e sua vinculação às diretrizes e metas do governo municipal; 

III - Atuar, em consonância com as diretrizes no planejamento, fomento, regula-

mentação, normatização, coordenação e fiscalização das atividades turísticas, bem como a 

promoção e divulgação do Turismo no Município; 

IV - Estabelecer a Política Municipal de Turismo, conforme o disposto em lei, ava-
liando, acompanhando e coordenando as ações do Município no campo do desenvolvimento 

do turismo local, juntamente com o (a) Prefeito (a) Municipal, sempre em harmonia com as 

outras secretarias municipais e ouvindo o COMTUR; 

V - Elaborar programas e projetos, observando o que a respeito dispuser a legis-

lação municipal aplicável à espécie, os recursos previstos no orçamento/programa do Municí-

pio; 

VI - Divulgar, o mais amplamente possível, os programas e projetos desenvolvi-

dos, mantendo os dados cadastrais dos projetos e programas, bem como disponibilizar atendi-
mento adequado a esse fim e promover atualização do cadastro das entidades, empresas e 

pessoas físicas envolvidas na cadeia produtiva do turismo; e 

VII - A elaboração do Plano de Desenvolvimento do Turismo. 

§ 1.2. A fiscalização da atividade turística será exercida conforme disposto no Ca-

pítulo VIII, Seção III, desta Lei. 

§ IQ. A fiscalização de que trata o parágrafo anterior será efetuada pelo Órgão 
Oficial de Turismo do Município, diretamente ou em conjunto com os diversos Órgãos de fisca-

lização Federal, Estadual ou Municipal envolvidos com a atividade turística. 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO (COMTUR) 

Art. 12. Para implementar a Política Municipal de Turismo, fica criado o Conse-

lho Municipal de Turismo - COMTUR, vinculado ao Órgão Oficial de Turismo do Município de 

"Valorize a vida, não use drogas." 
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Rio Branco, que tem por finalidade propor ações e oferecer subsídios para criar condições • - 

o desenvolvimento do turismo no Município de Rio Branco. 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Art. 13. O Conselho Municipal de Turismo é um colegiado superior de natureza 

consultiva e de assessoramento em matéria de políticas públicas de turismo e de integração do 

Órgão Oficial de Turismo do Município de Rio Branco, constituído por representantes, titulares 

e suplentes, de Entidades Públicas, Entidades do Setor de Turismo e Entidades Privadas de A-

poio. 

§ 12. Por entidades públicas, Entidade do Setor de Turismo e Entidades Privadas 

de Apoio compreendem-se as seguintes: 

a) Entidades Públicas: 

1. Secretaria Municipal de Agricultura Familiar e de Desenvolvimento Econômico 

- SAFRA; 
2. Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB; 

3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA; 

4. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEINFRA; 

5. Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito — RBTRANS; 

6. Secretaria de Estado de Empreendedorismo e Turismo — SEET; 

7. Fundação de Cultura Elias Mansour — FEM; 

8. Instituto de Educação Profissional e Tecnológica — IEPTEC; 

9. Instituto Federal do Acre — IFAC; 

10. Universidade Federal do Acre — UFAC. 

b) Entidades do Setor de Turismo: 

1. Associação Brasileira da Indústria de Hotéis — ABIH; 

2. Associação Brasileira de Agências de Viagem — ABAV; 

3. Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEL; 

4. Câmara Temática Ayahuasqueira; 

5. Conselho Estadual de Turismo (CET); 

6. Convention & Visitors Bureau (C&VB); 

7. Instituição Representativa dos Meios de Transportes Terrestres; 

8. Sindicato das Empresas de Turismo no Estado SINDETUR; 

9. Sindicato dos Guias de Turismo — SINGTUR; 

10. Sindicato dos Trabalhadores em Turismo, Hotelaria, Restaurantes, Bares, E-

ventos e Lazer do Estado do Acre - SINTRATHEL/AC. 
11. Demais entidades que tenham dentre suas finalidades/atividades o fomento 

ao turismo religioso. 

c) Entidades Privadas de Apoio: 

1. Associação Comercial, Industrial, de Serviços e Agrícola do Acre — ACISA; 

2. Federação do Comércio de Bens, Serviços de Turismo do Estado do Acre - FE-

COMÉRCIO/AC; 
3. Fórum Permanente de Desenvolvimento do Acre; 

"Valorize a vida, não use drogas." 
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4. Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas — SEBRAE; 

5. Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial — SENAC; 

6. Serviço Social do Transporte e Serviço Nacional de Aprendizagem do Transpor-

te do Acre — SEST/SENAT. 

§ 2°. A composição do COMTUR será permitida por, no mínimo, 06 (seis) mem-

bros, sendo, 03 (três) representantes de Instituições públicas e 03 (três) representantes da Ini-

ciativa privada e de Apoio; 

§ 39. Cada instituição deverá indicar o titular e um suplente por meio de instru- 

mentos legal. 

§ 4-9. Poderão integrar o Conselho, a qualquer tempo, como novos membros, as 

pessoas de notório saber, bem como poderá ocorrer a reinclusão de integrantes, desde que 

aprovados pelo COMTUR. 

Art. 14. Os membros do COMTUR serão nomeados pelo(a) Prefeito(a) municipal 

de Rio Branco. 

Art. 15. A função do Conselheiro Municipal de Turismo é de relevância pública e, 

portanto, não será remunerada. 

Parágrafo único. A função de Conselheiro garante dispensa do trabalho durante 

o período de reuniões, capacitações e ações específicas do Conselho, sem prejuízo para o 

membro. 

Art. 16. O Conselho Municipal de Turismo do Município de Rio Branco — COM-

TUR terá a seguinte estrutura básica: 

I - Presidente; 

II - Vice-Presidente; 

III - 12  Secretário; 

IV - 2° Secretário; 

V - 1° Tesoureiro; 

VI - 22  Tesoureiro. 

Art. 17. O COMTUR definirá, em seu Regimento Interno, Comissões Especiais e 

Câmaras Setoriais para dinamizar estudos e propostas setoriais. 

,,&j::)---------- "Valorize a vida, não use drogas." 
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Art. 18. Os cargos citados no artigo 16 desta lei serão definidos através de e - 

ção, bem como as Comissões Especiais e Câmaras Setoriais, para mandatos de 02 (dois) anos, 

podendo existir a reeleição por igual período. 

§ 1°. A eleição do Presidente do COMTUR importará a do Vice-Presidente com 
ele registrado. 

§ 22. Serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem a maioria absoluta 

de votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 3°. Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação far-se-
á nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo os dois candi-
datos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos. 

Art. 19. O COMTUR reunir-se-á, ordinariamente, a cada três meses, por convoca-

ção de seu Presidente, ou extraordinariamente, mediante manifestação de algum de seus 
membros, dirigida ao Presidente e/ou a critério do próprio, com antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito) horas. 

§ 1°. As reuniões ordinárias e extraordinárias somente serão realizadas quando 

houver o comparecimento de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros. 

§ 2°. Será destituído o membro do Conselho que, sem motivo justificado reco-
nhecido pelo Plenário, deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas ou a 06 (seis) 

intercaladas, no período de 01 (um) ano. 

Art. 20. As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria simples de voto. 

§ 1°. Quando se tratar de alteração no Regimento Interno será necessário 2/3 

dos votos de seus membros. 

§ 22. O Presidente do Conselho poderá conceder licença aos seus membros, até 

no máximo 60 (sessenta) dias. 

§ 3°. A vacância do cargo de Conselheiro deverá ser comunicada no prazo de 10 

(dez) dias à classe representada ou ao (à) Prefeito (a) Municipal, se for o caso, para no prazo de 
10 (dez) dias, providenciar a substituição. 

§ 4°. No caso de vacância e ausência do cargo de Presidente será substituída pe-

lo Vice-Presidente e/ou cargos subsequentes. 

§ 52. Quando ocorrer vaga, o nome de um membro designado em substituição 

completará o mandato do substituído. 

§ 6°. As decisões do Conselho serão formalizadas pelo seu Presidente ao Órgão 
Oficial de Turismo do Município ou, quando couber, ao (à) Prefeito (a) Municipal. 

"Valorize a vida, não use drogas." 
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Art. 21. Compete ao COMTUR: 

I - Elaborar, aprovar e reger seu regimento interno; 

II- Eleger seu presidente conforme estipulado nessa lei; 

III-Propor diretrizes, oferecer subsídios, bem como contribuir para a implemen-

tação da Política Municipal de Turismo, integrada às políticas nacional e estadual de turismo; 

IV- Apoiar e avaliar a Política Municipal de Turismo; 

V - Contribuir na implementação das diretrizes básicas constantes na Política 

Municipal de Turismo; 

VI - Apoiar o Órgão Oficial de Turismo do Município de Rio Branco na elaboração 

do Plano Municipal de Turismo (PLAMDETUR), programas, projetos e atividades de promoção e 

incentivo ao turismo local; 

VII - Emitir pareceres e recomendações sobre questões do turismo local; 

VIII - Formular e propor ações visando o desenvolvimento do turismo interno e 

externo em conformidade com a Política Municipal de Turismo; 

IX - Zelar para que o desenvolvimento do turismo no Município de Rio Branco se 
faça sob a égide da ética e da sustentabilidade ambiental, social, cultural, econômica e política; 

X - Elaborar normas que contribuam para a produção e adequação de legislação 

turística e correlata, visando a defesa do consumidor e a qualidade do turismo brasileiro; 

XI - Constituir e apoiar instâncias de gestão compartilhada setoriais, temáticas, 

ou territoriais, tais como câmaras, arranjos produtivos, comissões, grupos de projetos, e outros, 

visando a descentralização e dinamização das atividades turísticas; 

XII - Trabalhar em prol da integração e produtividade de toda a cadeia produtiva 

da atividade turística; 

XIII - Conceber, promover, realizar pesquisas e projetos especializados ou especí-

ficos, necessários ao desenvolvimento de produtos turísticos que visem o crescimento do tu-

rismo no Município de Rio Branco; 

XIV - Promover, articular, estimular e participar de ações e outras formas de as-
sociativismo no nível nacional e internacional junto a Instituições promotoras que viabilizem o 

desenvolvimento do turismo; 

"Valorize a vida, não use drogas." 
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a 	 XV - Identificar fontes de recursos nacionais e internacionais para o desenvolvi- 

mento do turismo no Município de Rio Branco; 

XVI - Auxiliar na captação de eventos, desenvolver e divulgar o calendário de e- 

ventos; e 

XVII - Promover a divulgação dos atributos do setor de turismo e toda cadeia 

produtiva, na cidade de Rio Branco. 

Parágrafo único. Caberá ao Chefe do Poder Executivo homologar, em conjunto 

com o Órgão Oficial de Turismo do Município, os atos do COMTUR. 

Art. 22. A natureza do COMTUR não poderá ser mudada ou desviada, bem como 

sua finalidade de turismo. 

CAPÍTULO VIII 
DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

SEÇÃO 1 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

Art. 23. São prestadores de serviços turísticos as sociedades empresárias, socie-

dades simples, os empresários individuais e os serviços sociais autônomos cadastrados no Mi-
nistério do Turismo, na forma da Lei Federal n. 11.771, de 2008, que exerçam as seguintes ati-

vidades econômicas relacionadas à cadeia produtiva do turismo: 

I - Meios de hospedagem; 

II - Agências de turismo; 

III - Transportadoras turísticas; 

IV - Organizadoras de eventos; 

V - Parques temáticos; e 

VI - Acampamentos turísticos. 

§ 19. Os guias de turismo, regidos pela Lei Federal n2  8.623, de 28 de janeiro de 

1993, são igualmente considerados prestadores de serviços turísticos, desde que cadastrados 

no Ministério do Turismo. 

§ 29. A atividade de guia de turismo não se confunde com o exercício das ativi-

dades de condutor de visitantes em Unidades de Conservação Federais, Estaduais ou Munici-

pais e de monitor de turismo. 

"Valorize a vida, não use drogas." 



ESTADO 00 AC. 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Ç. \G‘pai cie  

,-) o 
" - 

cE'à DILEGIS 

o 
% t•  CIO NC'çe'  

§ 3°. Nos termos da legislação pertinente considera-se condutor de visitantes em 

unidade de conservação, o profissional que recebe capacitação especifica para atuar em de-

terminada unidade, cadastrado no órgão Oficial de Turismo do Estado (Lei n9 2.951 de 

30/12/2014) e no Órgão Oficial de Turismo do Município, tendo como atribuição conduzir visi-

tantes em espaços naturais e/ou áreas legalmente protegidas, apresentando conhecimentos 
ecológicos vivenciais, específico da localidade em que atua, sendo permitido conduzir apenas 

nos limites desta área. 

§ 4°. Considera-se monitor de turismo a pessoa que atua na condução e monito-
ramento de visitantes e turistas em locais de interesse cultural existentes no Município, tais 

como museus, monumentos e prédios históricos, desenvolvendo atividades interpretativas 
fundamentadas na história e memória local, contribuindo para a valorização e conservação do 

patrimônio histórico existente, não sendo permitido ao monitor de turismo a condução de visi-

tantes fora dos limites do respectivo local. 

§ 59. Atendidas as condições próprias estabelecidas em legislação específica, 

consideram-se prestadores de serviços turísticos as sociedades empresárias que efetivarem o 
cadastro no Ministério do Turismo, na forma da Lei Federal n9 11.771/ 2008, que exerçam ati-

vidades relacionadas às seguintes áreas de atuação: 

- Restaurantes, lanchonetes, bares e similares; 

II - Centros ou locais destinados a convenções ou feiras, exposições e similares; 

III - Parques temáticos aquáticos e empreendimentos dotados de equipamentos 

de entretenimento e lazer; 

IV - Marinas e empreendimentos de apoio ao turismo náutico ou à pesca despor- 

tiva; 

V - Casas de espetáculos e equipamentos de animação turística; 

VI - Organizadores, promotores e prestadores de serviços de infraestrutura, loca-

ção de equipamentos e montadoras de feiras de negócios, exposições e eventos; 

VII - Locadoras de veículos para turistas; e 

VIII - Prestadores de serviços especializados na realização e promoção das diver-
sas modalidades dos segmentos turísticos, inclusive atrações turísticas e empresas de planeja-

mento, bem como a prática de suas atividades. 

Art. 24. Os prestadores de serviços turísticos que não estiverem contemplados 

na Lei Federal n9 11.771/2008, deverão efetuar o registro da atividade no Órgão Oficial de Tu-
rismo do Estado (Lei n2 2.951 de 30/12/2014) e no Órgão Oficial de Turismo do Município. 

"Valorize a vida, riso use drogas." 
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• § 12. A documentação necessária para o cadastramento previsto no caput deste 
artigo será fixada em norma regulamentar expedida pelo Órgão Oficial de Turismo do Municí-
pio. 

§ 22. As filiais dos prestadores de serviços turísticos são igualmente sujeitas ao 
cadastro, exceto no caso de estande de agências de turismo instalado em local destinado a a-

brigar evento de caráter temporário e cujo funcionamento se restrinja ao período de sua reali-
zação. 

§ 32. Somente poderão exercer a atividade de serviços turísticos os prestadores 

cadastrados no Ministério do Turismo ou no Órgão Oficial de Turismo do Estado (Lei n2  2.951 
de 30/12/2014) e no Município. 

Art. 25. É dever dos meios de hospedagem estabelecidos no Estado afixar placa, 
em local visível e de grande circulação, informando ser proibida a hospedagem de criança ou 

adolescente desacompanhados de seus pais ou responsáveis, visando à efetiva observância dos 
termos da Lei n2  8.978, de 12 de janeiro de 2004, e da Lei Federal n2 8.069, de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Parágrafo único. A placa deverá conter os seguintes dizeres: "É proibida a hos-
pedagem de criança ou adolescente em hotéis, motéis, pensões, pousadas ou estabelecimentos 

congêneres, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsáveis, art. 82, do Esta-

tuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069, de 13/07/90). 

Art. 26. Os prestadores de serviços de transporte turístico de superfície terrestre 
ou aquático deverão cumprir as regras e condições estabelecidas na norma de regulamentação 
de transporte turístico federal, estadual e municipal. 

§ 19. Os ônibus e micro-ônibus que estejam cadastrados na categoria de trans-
porte turístico deverão possuir sistema de som e incluir microfone. 

§ 22. O veículo de transporte turístico em excursão nacional, ao chegar ao Muni-
cípio de Rio Branco, deverá se dirigir ao terminal rodoviário para registro de entrada no Muni-
cípio, com intuito de que as autoridades tomem conhecimento da origem e destino da viagem 
turística. 

SEÇÃO II 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

Art. 27. São Direitos dos Prestadores de Serviços Turísticos do Município que es-

tejam cadastrados no Ministério do Turismo o acesso a programas de apoio, financiamentos ou 
outros benefícios constantes da legislação de fomento ao turismo e a programas de qualifica-
ção, promoção e divulgação realizados pelo Órgão Oficial de Turismo do Município. 

Art. 28. Além das obrigações previstas no art. 34 da Lei Federal n2  11.771/2008, 
são deveres dos prestadores de serviços turísticos do Município: 

"Valorize a vida, não use drogas." 
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- Apresentar, na forma e no prazo estabelecido pelo Órgão Oficial de Turismo 

do Município, informações e documentos referentes ao exercício de suas atividades, empreen-

dimentos, equipamentos e serviços, bem como ao perfil de atuação, qualidade e padrões dos 
serviços por eles oferecidos, permitindo o acesso dos agentes fiscais, para realização de fiscali-

zação e controle de qualidade; 

II - Manter os padrões dos serviços relacionados no cadastro da empresa ou em-
preendimento e constatados no controle de qualidade; e 

III - Prestar os serviços oferecidos na qualidade e forma em que forem divulga-

dos, cumprir e honrar os contratos firmados com o consumidor. 

SEÇÃO III 

DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALIDADE 

Art. 29. Compete ao Órgão Oficial de Turismo do Município fiscalizar os presta-
dores de serviços turísticos mediante celebração de convênio para tal fim entre a União, o Es-

tado e o Município. 

Parágrafo único. A fiscalização será executada por agentes fiscais de turismo, o-

ficialmente designados pelo Ministério do Turismo, pelo Órgão Oficial de Turismo do Estado 

(Lei n2 2.951 de 30/12/2014) e/ou pelo Órgão Oficial de Turismo do Município credenciados 

mediante cédula de identificação fiscal, de acordo com procedimento previsto em regulamen-

to. 

Art. 30. Fica instituído o Controle de Qualidade dos meios de hospedagem no 
Município de Rio Branco, seguindo os critérios estabelecidos pelo Órgão Oficial de Turismo do 
Estado, com a finalidade de promover o aprimoramento da qualidade dos serviços turísticos do 
Município de Rio Branco e estimular a competitividade através da fiscalização e verificação pe-
riódica das condições de funcionamento e operação dos equipamentos e serviços turísticos. 

Art. 31. Controle de Qualidade dos meios de hospedagem a que se refere o arti-

go anterior é regido pelo art. 28 da Lei Estadual n2 2.951/2014, e Seção III, desta Lei, podendo o 

Poder Executivo Municipal estabelecer outras exigências, se assim couber. 

Art. 32. O Controle de Qualidade tem por objetivos: 

I - Promover a melhoria da qualidade dos serviços através da orientação direcio-

nada à real necessidade de cada empreendimento, frente aos interesses do consumidor; 

II - Fiscalizar as condições de funcionamento, instalações, equipamentos e servi- 

ços; 

III - Fiscalizar o atendimento às normas governamentais de defesa do consumi-
dor e de combate à exploração sexual de crianças e adolescentes e ao trabalho infantil; 

"Valorize a vida, não use drogas." 
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IV - Orientar sobre o Sistema Nacional de Classificação de Meios de Hospedagem 

e o Sistema Nacional de Registro de Hóspedes, conforme portarias ministeriais; 

V - Orientar quanto à necessidade de qualificação e capacitação dos recursos 
humanos, objetivando a melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados pelo empreen-

dimento; 

VI - Orientar quanto à observância e atendimento das normas brasileiras refe-

rentes à segurança dos equipamentos turísticos; 

VII - Oferecer recursos administrativos e tecnológicos para possibilitar aos usuá-
rios avaliarem a qualidade dos serviços prestados e notificar as ocorrências. 

Art. 33. O Controle de Qualidade será realizado nos empreendimentos por agen-

tes fiscais do Órgão Oficial de Turismo do Município, considerando aspectos de conservação, 

limpeza, higiene, segurança, conforto, atendimento às normas governamentais de defesa do 
consumidor e demais exigências previstas nesta lei. 

SEÇÃO IV 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

SUBSEÇÃO I 

DAS INFRAÇÕES 

Art. 34. Além das hipóteses previstas na Lei Federal n° 11.771/2008, considera- 

se infrações: 

I - Não cumprir as medidas determinadas nas notificações expedidas pelo Órgão 
Oficial do Município para prestação de informações ou esclarecimentos, remessa ou apresenta-
ção de documentos que digam respeito ao exercício da atividade; 

11 - Criar resistência ou embaraço a fiscalização por agente fiscal do Órgão Oficial 

do Município; 

III - Deixar de manter os padrões dos serviços relacionados no cadastro da em-
presa ou empreendimento, constatados no controle de qualidade, e que possa comprometer a 
prestação do serviço quanto à qualidade e segurança; 

IV - Comprometer a imagem do Município como destino turístico, através de 

práticas que facilitem ou estimulem a exploração de crianças e adolescentes ou adotem qual-
quer forma de discriminação de gênero, raça, religião; e 

V - Não atendimento às obrigações previstas no art. 28 desta lei. 
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Art. 35. As infrações expostas no caput deste artigo estão sujeitas às penal' 	
Nd° 

expostas no art. 36 desta lei, segundo seu caráter e gravidade. 

Parágrafo único. A reincidência das infrações previstas no art. 34, bem como o 

descumprimento dos deveres estabelecidos no art. 28 desta lei, suscitará a aplicação da pena 

prevista no inciso VI do art. 36 desta lei. 

SUBSEÇÃO II 

DAS PENALIDADES 

Art. 36. O descumprimento de qualquer disposição constante nesta lei sujeitará 

os prestadores de serviços turísticos às seguintes penalidades, observado o contraditório e a 

ampla defesa: 

- Advertência por escrito; 

II - Multa; 

III - Cancelamento da classificação; 

IV - Interdição de local, atividade, instalação, estabelecimento empresarial, em-

preendimento ou equipamento; 

V - Cancelamento do cadastro; 

§ 1°. As penalidades previstas nos incisos II a VI deste artigo poderão ser aplica-

das isolada ou cumulativamente. 

§ 2°. As penalidades fixadas nos incisos de 1 a V deste artigo será aplicada pelo 

Órgão Oficial do Município, por meio do convênio previsto no art. 29 desta lei, na forma estabe-

lecida pela Lei Federal n9  11.771, de 2008. 

§ 32. A aplicação da penalidade de advertência não dispensa o infrator da obriga-

ção de fazer ou deixar de fazer, interromper, cessar, reparar ou sustar de imediato o ato ou a 

omissão caracterizada como infração, sob pena de incidência de multa ou aplicação de penali-

dade mais grave. 

§ 49.Regulamento disporá sobre critérios para gradação dos valores das multas. 

§ 52. A penalidade de interdição será mantida até a completa regularização da si-

tuação, ensejando a reincidência de tal ocorrência aplicação de penalidade mais grave. 

§ 69. A aplicação das penalidades referida nos incisos III a V deste artigo acarre-

tará a perda, no todo ou em parte, dos benefícios, recursos ou incentivos que estejam sendo 

concedidos ao prestador de serviços turístico no âmbito do Município. 

e 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
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Art. 37. Da aplicação das penalidades previstas no art. 36 desta lei, caberá pedi-

do de reconsideração no prazo de dez dias, contados a partir da efetiva ciência. 

§ 1º. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que houver proferi- 

do a decisão. 

§ 22. No caso de indeferimento do pedido de reconsideração, o interessado po-

derá, no prazo de dez dias, contados da ciência da decisão, apresentar recurso hierárquico, com 

efeito suspensivo, para Juntada de Recurso, cujos critérios para composição e a forma de atua-

ção serão regulamentados pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 38. Cumprida a penalidade e cessados os motivos de sua aplicação, os pres-

tadores de serviços turísticos poderão requerer reabilitação, nos termos do art. 40 da Lei Fede-

ral n. 11.771/2008. 

CAPÍTULO IX 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS TURISTAS 

Art. 39. São direitos do Turista no Município: 

I - O acesso a informações seguras e objetivas, relativas aos atrativos naturais, 

históricos, artísticos e quaisquer outras que lhe possam ser úteis, fornecidas pelos órgãos ofici-

ais do Município, quando em visita à cidade de Rio Branco; 

II - O acesso aos órgãos de controle e fiscalização do Órgão Oficial do Município, 

através de aplicativo e outros meios de comunicação, viabilizados pela tecnologia da informa-

ção; e 

III - A obtenção de informações céleres que viabilizem o acompanhamento e res-

posta das reclamações formuladas. 

Art. 40. São deveres do Turista no Município: 

I - Respeitar usos e costumes das localidades visitadas; 

II - Conhecer e respeitar as restrições e riscos ambientais, relativos aos atrativos 

naturais visitados; e 

III - Comprometer-se com o uso racional dos recursos naturais e culturais, para 

reduzir os possíveis impactos. 

CAPÍTULO X 
DO PLANO MUNICIPAL DE TURISMO DE RIO BRANCO (PLAMDETUR) 

Art. 41. O Plano Municipal de Turístico (PLAMDETUR) de Rio Branco será 
elaborado pelo Órgão Oficial do Município, ouvidos os segmentos públicos e privados 

A.
fone nme  

"Valorize a vida, não use drogas." 
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a interessados, inclusive o Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) de Rio Branco, e aprova •o 

pelo Chefe do Poder Executivo, com o intuito de promover: 

I - O Zoneamento Turístico - instrumento técnico e científico de identificação, 
avaliação e mapeamento das potencialidades e vulnerabilidades do uso turístico na zona 
urbana e rural do município; 

II - Promover ou atualizar o Diagnóstico Turístico - instrumento por meio do qual 
o poder público qualifica o potencial turístico do local, inventariado os principais atrativos 
turísticos do município e os bens e serviços a elas relacionados; 

III - Plano de Marketing Turístico - documento técnico que deverá conter o 
estudo de mercado do turismo, avaliando a demanda real e potencial do turismo local, as 

estratégias de mercado e a promoção do município; 

IV - Orientação às ações do setor privado - fornecendo aos agentes econômicos 
subsídios para planejar e executar suas atividades; 

V - Informação à sociedade e ao cidadão — informar sobre a importância 

econômica e social do turismo; 

VI - O Plano Municipal de Desenvolvimento Turístico (PLAMDETUR) - terá suas 
metas, programas, projetos e ações revistos a cada 02 (dois) anos em um período total de 04 

(quatro) anos, sujeito a revisão, em consonância com o plano plurianual, ou quando 

necessário, observado o interesse público, tendo por objetivo ordenar as ações do setor 

público, orientando o esforço da Administração Municipal e a utilização dos recursos públicos 
para o desenvolvimento do turismo. 

Art. 42. O Plano Municipal de Turístico (PLAMDETUR) terá suas metas, 

programas, projetos e ações revistos anualmente e sujeitos à revisão, quando necessário, em 
consonância com o plano plurianual, observando o interesse público, e tendo por objetivo 

ordenar as ações do setor público, orientando o esforço da Administração Municipal e a 
utilização dos recursos públicos para o desenvolvimento do turismo. 

Parágrafo único. Aplicar-se-ão, no que couberem, as disposições do Plano 

Diretor, para cumprimento desta lei e consecução de seus objetivos. 

CAPÍTULO XI 

DO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS TURÍSTICOS 

Art. 43. Fica instituído o Calendário Oficial de Eventos Turísticos do Município, a 

ser elaborado pelo Órgão Oficial do Município, com a finalidade de registrar, divulgar e promo-

ver os principais eventos turísticos de Rio Branco. 

"Valorize a vida, não use drogas." 
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• § 12. Poderão constar no calendário oficial, eventos culturais, históricos, esporti-

vos, gastronômicos, religiosos, cívicos e festivos, que tenham sido realizados por, no mínimo, 

três vezes consecutivas, no período a ser fixado pelo Órgão Oficial do Município. 

§ 22. O calendário oficial de eventos turísticos de Rio Branco deverá ser aprecia-

do pelo COMTUR. 

Art. 44. As instituições e entidades que promovem eventos no Município deve-

rão encaminhar anualmente ao Órgão Oficial do Município a respectiva programação de even-
tos, na qual deverão constar todas as informações a serem incluídas no calendário oficial de 

eventos turísticos de Rio Branco. 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 45. Compete ao Poder Executivo Municipal estabelecer exigências mínimas 

nos instrumentos de política urbana, tais como Plano Diretor Urbano, Lei de Uso e Ocupação do 

Solo, Código Ambiental, Código de Obras, para a construção e funcionamento de meios de hos-

pedagem, tendo em vista as exigências previstas no Sistema Brasileiro de Classificação de Mei-

os de Hospedagem. 

Art. 46. Aplicam-se subsidiariamente a esta lei, a Lei Federal n2 11.771/2008, a 

Portaria n2  192, de 27 de dezembro de 2018 de competência do Ministério do Turismo e Lei 

Estadual n2  2.951, de 30 de dezembro de 2014. 

Art. 47. Os empreendimentos turísticos alcançados por esta Lei deverão adaptar-

se ao seu disposto no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua publicação. 

Art. 48. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

"Valorize a vida, não use drogas." 
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LEI COMPLEMENTAR N° 63 DE 01 DE JULHO DE 2019 

"Dispõe sobre a Política Municipal 

de Turismo (PMTUR) de Rio Branco 

e dá outras providências". 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Rio 

Branco aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE TURISMO 

Art. 1° Fica instituída a Política Municipal de Turismo de Rio Branco 

(PMTUR) do Município de Rio Branco, Estado do Acre, que se regerá pelos princípios, 

objetivos e instrumentos estabelecidos por esta Lei Complementar. 

Art. 2° O Poder Executivo, por meio do Órgão Oficial de Turismo do Mu-

nicípio executará a Política Municipal de Turismo, visando adequação do Município de 

Rio Branco para integração ao Mapa do Turismo Brasileiro, conforme disposto na Por-

taria n° 192, de 27 de dezembro de 2018 de competência do Ministério do Turismo que 

"Estabelece critérios para a atualização do Mapa do Turismo Brasileiro", na Lei Federal 

n° 11.771 de 17 de setembro de 2008 que "Dispõe sobre a Política Nacional de Turis-

mo" e Lei Estadual n° 2.951, de 30 de dezembro de 2014 que "Dispõe sobre a Política 

de Turismo Sustentável do Estado o Sistema Estadual de Turismo e dá outras provi-

dências. 

Art. 3° Para fins de cumprimento do estabelecido na Política Municipal de 

Turismo de Rio Branco, devem ser observados os seguintes conceitos: 
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I - Turismo: atividade econômica decorrente de viagens e respectivas 

permanências das pessoas em lugares distintos dos que vivem, por período de tempo 

inferior a um ano consecutivo e superior a vinte e quatro horas, com a finalidade de 

lazer, negócios, cultura, religião, entretenimento e outros; 

II - Excursionismo: atividade econômica decorrente de viagens e respecti-

vas permanências das pessoas em lugares distintos dos que vivem por período de 

tempo inferior a vinte e quatro horas, com a finalidade de lazer, negócios, cultura, reli-

gião, entretenimento e outros; 

III - Polo turístico ou região turística: território formado pelo conjunto de 

municípios turísticos ou de interesse turístico, com afinidades culturais ou naturais sufi-

cientes que possibilitam o planejamento e organização integrada, oferta de produtos 

turísticos mais competitivos nos diferentes mercados, agregando força, principalmente 

na gestão e promoção; 

IV - Município turístico: aquele que possui atrativo turístico, infraestrutura, 

produtos e serviços adequados que atendam ao fluxo existente; 

V - Destino turístico ou núcleo receptor: espaço geográfico onde são ofer-

tados os produtos turísticos e para o qual se destinam os fluxos turísticos; 

VI - Produtos turísticos: atrativos, infraestrutura, equipamentos e serviços 

turísticos, acrescidos de facilidades, ofertados no mercado de forma organizada, medi-

ante gestão integrada; 

VII - Atividades características do turismo. atividades ligadas à hospeda-

gem, alimentação, agenciamento, transporte, recepção turística, eventos, recreação e 

entretenimento, além de outras utilizadas pelos turistas em seus deslocamentos; 
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VIII - Cadeia Produtiva do Turismo: conjunto de elos inerentes à atividade 

turística, que se articulam progressivamente desde os insumos básicos até o produto 

final, incluindo, distribuição e comercialização; 

IX - Segmentação turística: forma de organização do turismo baseada nos 

elementos de identidade da oferta, nas características e variáveis da demanda, para 

fins de planejamento, gestão e mercado; 

X - Oferta Turística: conjunto de atrativos, equipamentos, bens e serviços 

de alojamento, alimentação, recreação e lazer, de caráter artístico, cultural, social, ou 

de outros tipos, capaz de atrair e assentar um público visitante, num determinado local, 

durante um período determinado de tempo; 

XI - Demanda Turística: número total de pessoas que viajam (demanda 

efetiva ou real), ou gostariam de viajar (demanda potencial), utilizando instalações ou 

serviços turísticos em lugares afastados de seus locais de residência e trabalho; 

XII - Programa de Turismo: programas desenvolvidos pelos órgãos públi-

cos ou por entidade que atue na área sem fins lucrativos e em parceria com a iniciati-

va privada. 

Parágrafo único. As viagens e estadias de que trata o inciso I e II deste 

artigo devem gerar movimentação econômica, trabalho, emprego, renda e receitas pú-

blicas, constituindo, assim, instrumento de desenvolvimento econômico e social, de 

promoção e da diversidade cultural, conservação e preservação da biodiversidade e do 

patrimônio histórico. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 
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Art. 4° A Política Municipal de Turismo tem por objetivo geral implementar 

mecanismos destinados ao planejamento, desenvolvimento, fiscalização e estímulo ao 

setor turístico, bem como disciplinar a prestação de serviços turísticos no Município. 

Art. 5° A Política Municipal de Turismo tem por objetivo específico: 

I - Reduzir as disparidades sociais e econômicas, promover a inclusão so-

cial pelo crescimento da oferta e oportunidades de trabalho, bem como a distribuição 

de renda às populações do Município de Rio Branco; 

II - Estimular e desenvolver o turismo de forma a aumentar o fluxo de tu-

ristas no município de Rio Branco, mediante a promoção, inovação e qualificação do 

produto turístico; 

III - Prevenir e combater as atividades turísticas relacionadas aos abusos 

de natureza sexual e outras que afetem a dignidade humana, respeitadas as compe-

tências dos diversos órgãos governamentais envolvidos; 

IV - Estabelecer padrões e normas de qualidade, eficiência e segurança 

na prestação de serviços por parte dos operadores, empreendimentos e equipamentos 

turísticos, com vista a aumentar a competitividade dos serviços turísticos; 

V - Orientar a integração e a articulação das ações e atividades turísticas 

desenvolvidas pelas diversas organizações e entidades do Município; 

VI - Disseminar o turismo como uma atividade que contribui para o de-

senvolvimento econômico, social, conservação ambiental, valorização cultural, qualida-

de de vida e uso racional dos recursos naturais e culturais; 

VII - Articular, junto aos órgãos de fomento, recursos para apoio e desen-

volvimento do turismo; 
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VIII - Fomentar o potencial turístico de forma participativa e sustentável, 

com base em seu patrimônio cultural, natural e na capacidade empresarial; 

IX - Contribuir para o alcance de política tributária justa e equânime para 

as diversas entidades componentes da cadeia produtiva do turismo; 

X - Promover a integração do setor privado como agente complementar 

de financiamento em infraestrutura e serviços públicos necessários ao desenvolvimento 

turístico. 

CAPÍTULO III 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 6° A Política Municipal de Turismo orienta-se pelos seguintes princí- 

pios: 

I - Visão Sistêmica (multidisciplinarídade) - promovendo um ambiente que 

propicie uma abordagem integrada do desenvolvimento do turismo; 

II - Sustentabilidade - buscando equidade social, eficiência econômica, di-

versidade cultural, proteção e conservação do meio ambiente que permita urna melhor 

qualidade de vida aos atores envolvidos na atividade direta e indiretamente; 

III - Parcerias - promovendo articulação e gestão compartilhada, envol-

vendo os setores públicos, privado e sociedade civil organizada, estabelecendo um 

processo de sinergia para alcançar objetivos comuns; 

IV - Qualidade - desenvolvendo práticas que objetivem padrões de quali-

dade da oferta turística; 

V - Inclusão Social - possibilitando que um maior número de pessoas te-

nha acesso ao turismo, tanto à sua prática como também se beneficiando dos seus 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

STACO DO ACRt 
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resultados diretos, reduzindo desigualdades e promovendo oportunidades de geração 

de emprego e renda; 

VI - Competitividade - promovendo uma melhor relação entre a segmen-

tação da demanda estabelecida e a diversificação e especialização da oferta disponibi-

lizada, primando pela qualidade dos produtos turísticos e por uma infraestrutura com-

patível; 

VII - Mobilização - articulando os atores locais no processo de desenvol-

vimento, tornando-os agentes ativos na busca dos objetivos comuns; 

VIII - Inovação - buscando permanentemente elementos transformadores 

para atender necessidades, criar soluções, agregar valor e incorporar benefícios aos 

serviços e atividades turísticas. 

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE TURISMO 

Art. 7° São instrumentos da Política Municipal de Turismo: 

I - Plano Municipal de Turismo (PMTUR); 

II - Plano Estratégico de Desenvolvimento do Turismo Sustentável no 

Acre; 

III - Normas e parâmetros de qualidade vigentes; 

IV - Plano Diretor do Município de Rio Branco; 

V - Relatórios de avaliação e impacto turístico, análise de risco e capaci- 

dade de carga; 

6 



J171r,  

PE fito gte3.  

E.51-.4-,C DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
GABINETE DA PREFEITA 

VI - Incentivos à criação ou absorção de tecnologia e inovação para me-

lhoria da qualidade turística; 

VII - Incentivos tributários, fiscais e financeiros para ampliação, qualifica-

ção e promoção da oferta turística municipal, disponíveis em âmbitos internacional, na-

cional, estadual e municipal; 

VIII Pesquisas estatísticas disponibilizadas pelos Governos Federal, Es-

tadual e Municipal e por outras organizações que têm impacto no setor; 

IX - Legislação vigente nos âmbitos nacional, estadual e municipal volta-

das para o Turismo: 

X- Políticas nacionais, estaduais e municipais que tenham impacto no de-

senvolvimento do turismo no município e garantam sua sustentabilidade. 

Parágrafo único. Compete ao Órgão Oficial de Turismo do Município a 

coordenação e o monitoramento das ações relativas à Política Municipal de Turismo. 

CAPITULO V 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE TURISMO 

Art. 8° O Sistema Municipal de Turismo é o conjunto articulado e integra-

do de normas, instituições, mecanismos e instrumentos de planejamento, fomento, fi-

nanciamento, informação, formação, participação e controle social, que tem como fina-

lidade a garantia da gestão democrática e permanente da Política Municipal de Turis-

mo, nos termos desta lei. 

Art. 9° Fica instituído o Sistema Municipal de Turismo, composto dos se-

guintes órgãos, entidades e instâncias de governança: 

I - Conselho Municipal de Turismo (COMTUR); 

7 
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II - Órgão Oficiai de Turismo do Município de Rio Branco; 

III - Órgãos Municipais, Estaduais e Regionais de Turismo. 

CAPÍTULO VI 

DO ÓRGÃO OFICIAL DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO 

Art. 10. Fica instituída a Secretaria Municipal de Agricultura e de Desen-

volvimento Econômico - SAFRA, no âmbito de suas atribuições fixadas pela Lei Com-

plementar n° 54, de 07 de dezembro de 2018, artigo 40-A, inciso XV, como o Órgão 

Oficial de Turismo do Município de Rio Branco. 

Art. 11. Ao Órgão Oficial de Turismo do município de Rio Branco, além de 

outras atribuições definidas em legislação, normas e regulamento próprio, compete: 

- A articulação da Política Municipal de Turismo com as demais políticas 

dos Governos Estadual e Federal; 

II - Acompanhar a execução dos programas e projetos voltados para o Tu-

rismo local e avaliar os resultados nos seus diversos aspectos físicos, econômico-

financeiros, técnicos, sociais e institucionais e sua vinculação às diretrizes e metas do 

governo municipal; 

III - Atuar, em consonância com as diretrizes no planejamento, fomento, 

regulamentação, normatização, coordenação e fiscalização das atividades turísticas, 

bem como a promoção e divulgação do Turismo no Município; 

IV - Estabelecer a Política Municipal de Turismo, conforme o disposto em 

lei, avaliando, acompanhando e coordenando as ações do Município no campo do de-

senvolvimento do turismo local, juntamente com o (a) Prefeito (a) Municipal, sempre em 

harmonia com as outras secretarias municipais e ouvindo o COMTUR; 
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V - Elaborar programas e projetos, observando o que a respeito dispuser 

a legislação municipal aplicável à espécie, os recursos previstos no orçamen-

to/programa do Município; 

VI - Divulgar, o mais amplamente possível, os programas e projetos de-

senvolvidos, mantendo os dados cadastrais dos projetos e programas, bem corno dis-

ponibilizar atendimento adequado a esse fim e promover atualização do cadastro das 

entidades, empresas e pessoas físicas envolvidas na cadeia produtiva do turismo; e 

VII - A elaboração do Plano de Desenvolvimento do Turismo, 

§ 1°. A fiscalização da atividade turística será exercida conforme disposto 

no Capítulo VIII, Seção lii, desta Lei. 

§ 2°. A fiscalização de que trata o parágrafo anterior será efetuada pelo 

Órgão Oficial de Turismo do Município, diretamente ou em conjunto com os diversos 

Órgãos de fiscalização Federal, Estadual ou Municipal envolvidos com a atividade turís-

tica. 

CAPÍTULO VII 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO (COMTUR) 

Art. 12. Para implementar a Política Municipal de Turismo, fica criado o 

Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, vinculado ao Órgão Oficial de Turismo do 

Município de Rio Branco, que tem por finalidade propor ações e oferecer subsídios pa-

ra criar condições para o desenvolvimento do turismo no Município de Rio Branco. 

Art. 13. O Conselho Municipal de Turismo é um colegiado superior de 

natureza consultiva e de assessoramento em matéria de políticas públicas de turismo e 

de integração do Órgão Oficial de Turismo do Município de Rio Branco, constituído por 

representantes, titulares e suplentes, de Entidades Públicas, Entidades do Setor de 

Turismo e Entidades Privadas de Apoio. 
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§ 10. Por entidades públicas, Entidade do Setor de Turismo e Entidades 

Privadas de Apoio compreendem-se as seguintes: 

a) Entidades Públicas: 

1. Secretaria Municipal de Agricultura Familiar e de Desenvolvimento 

Econômico - SAFRA; 

2. Fundação Municipal de Cultura, Esporte e I a7er  Garibaldi Brasil - FGB; 

3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA; 

4. Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Mobilidade Urbana - SEINFRA; 

5. Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito — RBTRANS; 

6. Secretaria de Estado de Empreendedorismo e Turismo — SEET; 

7. Fundação de Cultura Elias Mansour — FEM; 

8. Instituto de Educação Profissional e Tecnológica — IEPTEC; 

9. Instituto Federal do Acre — IFAC; 

10. Universidade Federal do Acre — UFAC. 

O) Entidades do Setor de Turismo: 

1. Associação Brasileira da Indústria de Hotéis ABIH; 

2. Associação Brasileira de Agências de Viagem — ABAV; 

3. Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEL; 

4. Câmara Temática Ayahuasqueira; 

5. Conselho Estadual de Turismo (CET); 

6. Convention & Visitors Bureau (C&VB); 

7. Instituição Representativa dos Meios de Transportes Terrestres; 

8. Sindicato das Empresas de Turismo no Estado — SINDETUR; 

9. Sindicato dos Guias de Turismo — SINGTUR; 

10. Sindicato dos Trabalhadores em Turismo, Hotelaria, Restaurantes, 

Bares, Eventos e Lazer do Estado do Acre - SINTRATHEUAC; 

11. Demais entidades que tenham dentre suas finalidades/atividades o 

fomento ao turismo religioso. 

10 
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c) Entidades Privadas de Apoio: 

1. Associação Comercial, Industrial, de Serviços e Agrícola do Acre - 

AMA; 

2. Federação do Comércio de Bens, Serviços de Turismo do Estado do 

Acre - FECOMÉRCIO/AC; 

3. Fórum Permanente de Desenvolvimento do Acre; 

4. Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE; 

5. Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; 

6. Serviço Social do Transporte e Serviço Nacional de Aprendizagem do 

Transporte do Acre - SEST/SENAT. 

§ 2°. A composição do COMTUR será permitida por, no mínimo, 06 (seis) 

membros, sendo, 03 (três) representantes de Instituições públicas e 03 (três) represen-

tantes da Iniciativa privada e de Apoio. 

§ 3°. Cada instituição deverá indicar o titular e um suplente por meio de 

instrumento legal. 

§ 4°. Poderão integrar o Conselho, a qualquer tempo, como novos 

membros, as pessoas de notório saber, bem como poderá ocorrer a reinclusão de 

integrantes, desde que aprovados pelo COMTUR. 

Art. 14. Os membros do COMTUR serão nomeados pelo(a) Prefeito(a) 

municipal de Rio Branco. 

Art. 15. A função do Conselheiro Municipal de Turismo é de relevância 

pública e, portanto, não será remunerada. 

Parágrafo único. A função de Conselheiro garante dispensa do trabalho 

durante o período de reuniões, capacitações e ações específicas do Conselho, sem 

prejuízo para o membro. 
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Art. 16. O Conselho Municipal de Turismo do Município de Rio Branco — 

COMTUR terá a seguinte estrutura básica: 

- Presidente; 

II - Vice-Presidente; 

III - 1° Secretário; 

IV - 20  Secretário; 

V - 1° Tesoureiro; 

VI - 2° Tesoureiro. 

Art. 17. O COMTUR definirá, em seu Regimento Interno, Comissões Es-

peciais e Câmaras Setoriais para dinamizar estudos e propostas setoriais. 

Art. 18. Os cargos citados no artigo 16 desta lei serão definidos através 

de eleição, bem como as Comissões Especiais e Câmaras Setoriais, para mandatos de 

02 (dois) anos, podendo existir a reeleição por igual período. 

§ 1°. A eleição do Presidente do COMTUR importará a do Vice-Presidente 

com ele registrado. 

§ 2°. Serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem a maioria 

absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 3°. Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação 

far-se-á nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo 

os dois candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria 

dos votos válidos. 

12 
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Art. 19. O COMTUR reunir-se-á, ordinariamente, a cada três meses, por 

convocação de seu Presidente, ou extraordinariamente, mediante manifestação de al-

gum de seus membros, dirigida ao Presidente e/ou a critério do próprio, com antece-

dência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

§ I'. As reuniões ordinárias e extraordinárias somente serão realizadas 

quando houver o comparecimento de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos membros. 

§ 2°. Será destituído o membro do Conselho que, sem motivo justificado 

reconhecido pelo Plenário, deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas ou 

a 06 (seis) intercaladas, no período de 01 (um) ano, 

Art. 20. As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria simples de 

voto. 

§ 1°. Quando se tratar de alteração no Regimento Interno será necessário 

2/3 dos votos de seus membros. 

§ 2°. O Presidente do Conselho poderá conceder licença aos seus mem-

bros, até no máximo 60 (sessenta) dias. 

§ 3°. A vacância do cargo de Conselheiro deverá ser comunicada no pra-

zo de 10 (dez) dias à classe representada ou ao (à) Prefeito (a) Municipal, se for o ca-

so, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a substituição. 

§ 4°. No caso de vacância e ausência do cargo de Presidente será substi-

tuída pelo Vice-Presidente e/ou cargos subsequentes. 

§ 5°. Quando ocorrer vaga, o nome de um membro designado em substi-

tuição completará o mandato do substituído. 

13 
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§ 6°. As decisões do Conselho serão formalizadas peio seu Presidente ao 

Órgão Oficial de Turismo do Município ou, quando couber, ao (à) Prefeito (a) Municipal. 

Art. 21. Compete ao COMTUR: 

I - Elaborar, aprovar e reger seu regimento interno; 

II- Eleger seu presidente conforme estipulado nessa lei; 

Hl-Propor diretrizes, oferecer subsídios, bem como contribuir para a im-

plementação da Política Municipal de Turismo, integrada às políticas nacional e esta-

dual de turismo; 

IV- Apoiar e avaliar a Política Municipal de Turismo; 

V - Contribuir na implementação das diretrizes básicas constantes na Po-

litica Municipal de Turismo; 

VI - Apoiar o Órgão Oficial de Turismo do Município de Rio Branco na 

elaboração do Plano Municipal de Turismo (PLAMDETUR), programas, projetos e ativi-

dades de promoção e incentivo ao turismo local; 

VII - Emitir pareceres e recomendações sobre questões do turismo local; 

VIII - Formular e propor ações visando o desenvolvimento do turismo in-

terno e externo em conformidade com a Política Municipal de Turismo; 

IX - Zelar para que o desenvolvimento do turismo no Município de Rio 

Branco se faça sob a égide da ética e da sustentabilidade ambiental, social, cultural, 

econômica e política; 

14 
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X - Elaborar normas que contribuam para a produção e adequação de le-

gislação turística e correlata, visando a defesa do consumidor e a qualidade do turismo 

brasileiro; 

XI - Constituir e apoiar instâncias de gestão compartilhada setoriais, temá-

ticas, ou territoriais, tais como câmaras, arranjos produtivos, comissões, grupos de pro-

jetos, e outros, visando a descentralização e dinamização das atividades turísticas; 

XII - Trabalhar em prol da integração e produtividade de toda a cadeia 

produtiva da atividade turística; 

XIII - Conceber, promover, realizar pesquisas e projetos especializados ou 

específicos, necessários ao desenvolvimento de produtos turísticos que visem o cres-

cimento do turismo no Município de Rio Branco; 

XIV - Promover, articular, estimular e participar de ações e outras formas 

de associativismo no nível nacional e internacional junto a Instituições promotoras que 

viabilizem o desenvolvimento do turismo; 

XV - Identificar fontes de recursos nacionais e internacionais para o de-

senvolvimento do turismo no Município de Rio Branco; 

XVI - Auxiliar na captação de eventos, desenvolver e divulgar o calendário 

de eventos; e 

XVII - Promover a divulgação dos atributos do setor de turismo e toda ca-

deia produtiva, na cidade de Rio Branco. 

Parágrafo único. Caberá ao Chefe do Poder Executivo homologar, em 

conjunto com o Órgão Oficial de Turismo do Município, os atos do COMTUR. 
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Art. 22. A natureza do COMTUR não poderá ser mudada ou desviada, 

bem como sua finalidade de turismo. 

CAPÍTULO VIII 

DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

SEÇÃO 1 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

Art. 23. São prestadores de serviços turísticos as sociedades empresá-

rias, sociedades simples, os empresários individuais e os serviços sociais autônomos 

cadastrados no Ministério do Turismo, na forma da Lei Federal n. 11.771, de 2008, que 

exerçam as seguintes atividades econômicas relacionadas à cadeia produtiva do turis- 

mo: 

I - Meios de hospedagem; 

II - Agências de turismo; 

III - Transportadoras turísticas; 

IV - Organizadoras de eventos; 

V - Parques temáticos; e 

VI - Acampamentos turísticos. 

§ 1°. Os guias de turismo, regidos pela Lei Federal n° 8.623, de 28 de ja-

neiro de 1993, são igualmente considerados prestadores de serviços turísticos, desde 

que cadastrados no Ministério do Turismo. 

lb 



De RfO O  

I Cipo/  

	

r4'd  4 	/3  S 
ES,  AC,0 DO AC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 	
0155 GABINETE DA PREFEITA 	

\Ç-', Acre 

§ 2°. A atividade de guia de turismo não se confunde com o exercício das 

atividades de condutor de visitantes em Unidades de Conservação Federais, Estaduais 

ou Municipais e de monitor de turismo. 

§ 3°. Nos termos da legislação pertinente considera-se condutor de visi-

tantes em unidade de conservação, o profissional que recebe capacitação especifica 

para atuar em determinada unidade, cadastrado no Órgão Oficial de Turismo do Estado 

(Lei n° 2.951 de 30/12/2014) e no Órgão Oficial de Turismo do Município, tendo como 

atribuição conduzir visitantes em espaços naturais e/ou áreas legalmente protegidas, 

apresentando conhecimentos ecológicos vivenciais, específico da localidade em que 

atua, sendo permitido conduzir apenas nos limites desta área. 

§ 4°. Considera-se monitor de turismo a pessoa que atua na condução e 

monitoramento de visitantes e turistas em locais de interesse cultural existentes no Mu-

nicípio, tais como museus, monumentos e prédios históricos, desenvolvendo atividades 

interpretativas fundamentadas na história e memória local, contribuindo para a valori-

zação e conservação do patrimônio histórico existente, não sendo permitido ao monitor 

de turismo a condução de visitantes fora dos limites do respectivo local. 

§ 5°. Atendidas as condições próprias estabelecidas em legislação espe-

cifica, consideram-se prestadores de serviços turísticos as sociedades empresárias 

que efetivarem o cadastro no Ministério do Turismo, na forma da Lei Federal n° 11.771/ 

2008, que exerçam atividades relacionadas às seguintes áreas de atuação: 

- Restaurantes, lanchonetes, bares e similares: 

II - Centros ou locais destinados a convenções ou feiras, exposições e 

similares; 

III - Parques temáticos aquáticos e empreendimentos dotados de equipa-

mentos de entretenimento e lazer; 
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IV - Marinas e empreendimentos de apoio ao turismo náutico ou à pesca 

desportiva; 

V - Casas de espetáculos e equipamentos de animação turística; 

VI - Organizadores, promotores e prestadores de serviços de infraestrutu-

ra, locação de equipamentos e montadoras de feiras de negócios, exposições e even-

tos; 

VII - Locadoras de veículos para turistas; e 

VIII - Prestadores de serviços especializados na realização e promoção 

das diversas modalidades dos segmentos turísticos, inclusive atrações turísticas e em-

presas de planejamento, bem corno a prática de suas atividades. 

Art. 24. Os prestadores de serviços turísticos que não estiverem contem-

plados na Lei Federal n° 11.771/2008, deverão efetuar a registro da atividade no Órgão 

Oficial de Turismo do Estado (Lei n° 2.951 de 30/12/2014) e no Órgão Oficial de Turis-

mo do Município. 

§ 1°. A documentação necessária para o cadastramento previsto no caput 

deste artigo será fixada em norma regulamentar expedida pelo Órgão Oficiai de Turis-

mo do Município. 

§ 2°. As filiais dos prestadores de serviços turísticos são igualmente sujei-

tas ao cadastro, exceto no caso de estande de agências de turismo instalado em local 

destinado a abrigar evento de caráter temporário e cujo funcionamento se restrinja ao 

período de sua realização. 

§ 3°. Somente poderão exercer a atividade de serviços turísticos os pres-

tadores cadastrados no Ministério do Turismo ou no Órgão Oficial de Turismo do Esta-

do (Lei n° 2.951 de 30/12/2014) e no Município. 
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Art. 25. É dever dos meios de hospedagem estabelecidos no Estado afi-

xar placa, em local visível e de grande circulação, informando ser proibida a hospeda-

gem de criança ou adolescente desacompanhados de seus pais ou responsáveis, vi-

sando à efetiva observância dos termos da Lei n° 8.978, de 12 de janeiro de 2004, e da 

Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA). 

Parágrafo único. A placa deverá conter os seguintes dizeres: "É proibida 

a hospedagem de criança ou adolescente em hotéis, motéis, pensões, pousadas ou 

estabelecimentos congêneres, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou res-

ponsáveis, art. 82, do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069, de 

13/07/90). 

Art. 26. Os prestadores de serviços de transporte turístico de superfície 

terrestre ou aquático deverão cumprir as regras e condições estabelecidas na norma 

de regulamentação de transporte turístico federal, estadual e municipal. 

§ 1°. Os ônibus e micro-ônibus que estejam cadastrados na categoria de 

transporte turístico deverão possuir sistema de som e incluir microfone. 

§ 2°. O veículo de transporte turístico em excursão nacional, ao chegar ao 

Município de Rio Branco, deverá se dirigir ao terminal rodoviário para registro de entra-

da no Município, com intuito de que as autoridades tomem conhecimento da origem e 

destino da viagem turística. 

SEÇÃO II 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 

Art 27. São Direitos dos Prestadores de Serviços Turísticos do Município 

que estejam cadastrados no Ministério do Turismo o acesso a programas de apoio, 

financiamentos ou outros benefícios constantes da legislação de fomento ao turismo e 
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a programas de qualificação, promoção e divulgação realizados pelo Órgão Oficial de 

Turismo do Município. 

Art. 28. Além das obrigações previstas no art. 34 da Lei Federal n° 

11.771/2008, são deveres dos prestadores de serviços turísticos do Município: 

I - Apresentar, na forma e no prazo estabelecido pelo Órgão Oficial de Tu-

rismo do Município, informações e documentos referentes ao exercício de suas ativida-

des, empreendimentos, equipamentos e serviços, bem como ao perfil de atuação, qua-

lidade e padrões dos serviços por eles oferecidos, permitindo o acesso dos agentes 

fiscais, para realização de fiscalização e controle de qualidade; 

II - Manter os padrões dos serviços relacionados no cadastro da empresa 

ou empreendimento e constatados no controle de qualidade; e 

III - Prestar os serviços oferecidos na qualidade e forma em que forem di-

vulgados, cumprir e honrar os contratos firmados com o consumidor. 

SEÇÃO III 

DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALIDADE 

Art. 29. Compete ao Órgão Oficial de Turismo do Município fiscalizar os 

prestadores de serviços turísticos mediante celebração de convênio para tal fim entre a 

União, o Estado e o Município. 

Parágrafo único. A fiscalização será executada por agentes fiscais de tu-

rismo, oficialmente designados pelo Ministério do Turismo, pelo Órgão Oficial de Tu-

rismo do Estado (Lei n° 2.951 de 30/12/2014) e/ou pelo Órgão Oficial de Turismo do 

Município credenciados mediante cédula de identificação fiscal, de acordo com proce-

dimento previsto em regulamento. 

20 



£STAøO OAC*E  

ciPat 

1')  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

GABINETE DA PREFEITA 	 0 

Art. 30. Fica instituído o Controle de Qualidade dos meios de hospeda-

gem no Município de Rio Branco, seguindo os critérios estabelecidos pelo Órgão Oficial 

de Turismo do Estado, com a finalidade de promover o aprimoramento da qualidade 

dos serviços turísticos do Município de Rio Branco e estimular a competitividade atra-

vés da fiscalização e verificação periódica das condições de funcionamento e operação 

dos equipamentos e serviços turísticos. 

Art. 31. Controle de Qualidade dos meios de hospedagem a que se refere 

o artigo anterior é regido pelo art. 28 da Lei Estadual n° 2.951/2014, e Seção III, desta 

Lei, podendo o Poder Executivo Municipal estabelecer outras exigências, se assim 

couber. 

Art. 32. O Controle de Qualidade tem por objetivos: 

- Promover a melhoria da qualidade dos serviços através da orientação 

direcionada à real necessidade de cada empreendimento, frente aos interesses do 

consumidor; 

II - Fiscalizar as condições de funcionamento, instalações, equipamentos 

e serviços; 

III - Fiscalizar o atendimento às normas governamentais de defesa do 

consumidor e de combate à exploração sexual de crianças e adolescentes e ao traba-

lho infantil; 

IV - Orientar sobre o Sistema Nacional de Classificação de Meios de Hos-

pedagem e o Sistema Nacional de Registro de Hóspedes, conforme portarias ministeri-

ais; 

V - Orientar quanto à necessidade de qualificação e capacitação dos re-

cursos humanos, objetivando a melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados 

pelo empreendimento; 
GT, 
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VI - Orientar quanto à observância e atendimento das normas brasileiras 

referentes à segurança dos equipamentos turísticos; 

VII - Oferecer recursos administrativos e tecnológicos para possibilitar aos 

usuários avaliarem a qualidade dos serviços prestados e notificar as ocorrências. 

Art. 33. O Controle de Qualidade será realizado nos empreendimentos 

por agentes fiscais do órgão Oficial de Turismo do Município, considerando aspectos 

de conservação, limpeza, higiene, segurança, conforto, atendimento às normas gover-

namentais de defesa do consumidor e demais exigências previstas nesta lei. 

SEÇÃO IV 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

SUBSEÇÃO I 

DAS INFRAÇÕES 

Art 34. Além das hipóteses previstas na Lei Federal n° 11.771/2008, con-
sidera-se infrações: 

I - Não cumprir as medidas determinadas nas notificações expedidas peio 

Órgão Oficial do Município para prestação de informações ou esclarecimentos, remes-

sa ou apresentação de documentos que digam respeito ao exercício da atividade; 

II - Criar resistência ou embaraço a fiscalização por agente fiscal do ór-

gão Oficial do Município; 

III - Deixar de manter os padrões dos serviços relacionados no cadastro 

da empresa ou empreendimento, constatados no controle de qualidade, e que possa 

comprometer a prestação do serviço quanto à qualidade e segurança; 

(°. DILEGIS 
o 
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IV - Comprometer a imagem do Município como destino turístico, através 

de práticas que facilitem ou estimulem a exploração de crianças e adolescentes ou 

adotem qualquer forma de discriminação de gênero, raça, religião; e 

V - Não atendimento às obrigações previstas no art. 28 desta lei. 

Art. 35. As infrações expostas no caput deste artigo estão sujeitas às pe- 

nalidades expostas no art. 36 desta lei, segundo seu caráter e gravidade. 

Parágrafo único. A reincidência das infrações previstas no art. 34, bem 

como o descumprimento dos deveres estabelecidos no art. 28 desta lei, suscitará a 

aplicação da pena prevista no inciso VI do art. 36 desta lei. 

SUBSEÇÃO II 

DAS PENALIDADES 

Art. 36. O descumprimento de qualquer disposição constante nesta lei su- 

jeitará os prestadores de serviços turísticos às seguintes penalidades, observado o 

contraditório e a ampla defesa: 

- Advertência por escrito; 

II - Multa; 

III - Cancelamento da classificação; 

IV - Interdição de local, atividade, instalação, estabelecimento empresari- 

al, empreendimento ou equipamento; 

V - Cancelamento do cadastro; 
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§ 1°. As penalidades previstas nos incisos II a VI deste artigo poderão ser 

aplicadas isolada ou cumulativamente. 

§ 2°. As penalidades fixadas nos incisos de I a V deste artigo será aplica-

da pelo Órgão Oficial do Município, por meio do convênio previsto no art. 29 desta lei, 

na forma estabelecida pela Lei Federal n° 11.771, de 2008. 

§ 3°. A aplicação da penalidade de advertência não dispensa o infrator da 

obrigação de fazer ou deixar de fazer, interromper, cessar, reparar ou sustar de imedia-

to o ato ou a omissão caracterizada como infração, sob pena de incidência de multa ou 

aplicação de penalidade mais grave. 

§ 4°.Regulamento disporá sobre critérios para gradação dos valores das 

multas. 

§ 5°. A penalidade de interdição será mantida até a completa regulariza-

ção da situação, ensejando a reincidência de tal ocorrência aplicação de penalidade 

mais grave. 

§ 6°. A aplicação das penalidades referida nos incisos III a V deste artigo 

acarretará a perda, no todo ou em parte, dos benefícios, recursos ou incentivos que 

estejam sendo concedidos ao prestador de serviços turístico no âmbito do Município. 

Art. 37. Da aplicação das penalidades previstas no art. 36 desta lei, cabe-

rá pedido de reconsideração no prazo de dez dias, contados a partir da efetiva ciência. 

§ 1°. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que houver 

proferido a decisão. 

§ 2°. No caso de indeferimento do pedido de reconsideração, o interessa-

do poderá, no prazo de dez dias, contados da ciência da decisão, apresentar recurso 
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hierárquico, com efeito suspensivo, para Juntada de Recurso, cujos critérios para com-

posição e a forma de atuação serão regulamentados pelo Poder Executivo Municipal. 

Art. 38. Cumprida a penalidade e cessados os motivos de sua aplicação, 

os prestadores de serviços turísticos poderão requerer reabilitação, nos termos do art. 

40 da Lei Federal n, 11771/2008. 

CAPÍTULO IX 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS TURISTAS 

Art. 39. São direitos do Turista no Município: 

I - O acesso a informações seguras e objetivas, relativas aos atrativos na-

turais, históricos, artísticos e quaisquer outras que lhe possam ser úteis, fornecidas pe-

los órgãos oficiais do Município, quando em visita à cidade de Rio Branco; 

II - O acesso aos órgãos de controle e fiscalização do Órgão Oficial do 

Município, através de aplicativo e outros meios de comunicação, viabilizados pela tec-

nologia da informação; e 

III - A obtenção de informações céleres que viabilizem o acompanhamen-

to e resposta das reclamações formuladas. 

Art. 40. São deveres do Turista no Município: 

I - Respeitar usos e costumes das localidades visitadas; 

II - Conhecer e respeitar as restrições e riscos ambientais, relativos aos 

atrativos naturais visitados; e 

- Comprometer-se com o uso racional dos recursos naturais e culturais, 

para reduzir os possíveis impactos. 
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CAPITULO X 

DO PLANO MUNICIPAL DE TURISMO DE RIO BRANCO (PLAMDETUR) 

Art. 41. O Plano Municipal de Turístico (PLAMDETUR) de Rio Branco 

será elaborado pelo Órgão Oficial do Município, ouvidos os segmentos públicos e 

privados interessados, inclusive o Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) de Rio 

Branco, e aprovado pelo Chefe do Poder Executivo, com o intuito de promover: 

1 - O Zoneamento Turístico - instrumento técnico e científico de 

identificação, avaliação e mapeamento das potencialidades e vuinerabilidades do uso 

turístico na zona urbana e rural do município; 

II - Promover ou atualizar o Diagnóstico Turístico - instrumento por meio 

do qual o poder público qualifica o potencial turístico do local, inventariado os principais 

atrativos turísticos do município e os bens e serviços a elas relacionados; 

III - Plano de Marketing Turístico - documento técnico que deverá conter o 

estudo de mercado do turismo, avaliando a demanda real e potencial do turismo local, 

as estratégias de mercado e a promoção do município: 

IV - Orientação às ações do setor privado - fornecendo aos agentes 

econômicos subsídios para planejar e executar suas atividades; 

V - Informação à sociedade e ao cidadão — informar sobre a importância 

econômica e social do turismo; 

VI - O Plano Municipal de Desenvolvimento Turístico (PLAMDETUR) - 

terá suas metas, programas, projetos e ações revistos a cada 02 (dois) anos em um 

período total de 04 (quatro) anos, sujeito a revisão, em consonância com o plano 

plurianual, ou quando necessário, observado o interesse público, tendo por objetivo 

ordenar as ações do setor público, orientando o esforço da Administração Municipal e 

a utilização dos recursos públicos para o desenvolvimento do turismo. 
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Art. 42. O Plano Municipal de Turístico (PLAMDETUR) terá suas metas, 

programas, projetos e ações revistos anualmente e sujeitos à revisão, quando 

necessário, em consonância com o plano plurianual, observando o interesse público, e 

tendo por objetivo ordenar as ações do setor público, orientando o esforço da 

Administração Municipal e a utilização dos recursos públicos para o desenvolvimento 

do turismo. 

Parágrafo único. Aplicar-se-ão, no que couberem, as disposições do 

Plano Diretor. para cumprimento desta lei e consecução de seus objetivos. 

CAPÍTULO XI 

DO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS TURÍSTICOS 

Art. 43. Fica instituído o Calendário Oficial de Eventos Turísticos do Muni-

cípio, a ser elaborado pelo órgão Oficial do Município, com a finalidade de registrar, 

divulgar e promover os principais eventos turísticos de Rio Branco. 

§ 1°. Poderão constar no calendário oficial, eventos culturais, históricos, 

esportivos, gastronômicos, religiosos, cívicos e festivos, que tenham sido realizados 

por, no mínimo, três vezes consecutivas, no período a ser fixado pelo Órgão Oficial do 

Município. 

§ 2°. O calendário oficial de eventos turísticos de Rio Branco deverá ser 

apreciado pelo COMTUR. 

Art. 44. As instituições e entidades que promovem eventos no Município 

deverão encaminhar anualmente ao Órgão Oficial do Município a respectiva programa-

ção de eventos, na qual deverão constar todas as informações a serem incluídas no 

calendário oficial de eventos turísticos de Rio Branco. 
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CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 45. Compete ao Poder Executivo Municipal estabelecer exigências 

mínimas nos instrumentos de política urbana, tais como Plano Diretor Urbano, Lei de 

Uso e Ocupação do Solo, Código Ambiental, Código de Obras, para a construção e 

funcionamento de meios de hospedagem, tendo em vista as exigências previstas no 

Sistema Brasileiro de Classificação de Meios de Hospedagem. 

Art. 46. Aplicam-se subsidiariamente a esta lei, a Lei Federal n° 

11.771/2008, a Portaria n° 192, de 27 de dezembro de 2018 de competência do Minis-

tério do Turismo e Lei Estadual no 2.951, de 30 de dezembro de 2014. 

Art. 47. Os empreendimentos turísticos alcançados por esta Lei deverão 

adaptar-se ao seu disposto no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua pu-

blicação. 

Art. 48. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Rio Branco Acre, 01 de julho de 2019, 131° da República, 117° do Tra-

tado de Petrópolis, 58" do Estado do Acre e 136° do Município de Rio Branco. 

ocorro Neri 
Prefeita de Rio Branco 

PUBLICADO NO D.O.E. 

12. 	DE 

Pág. N°: 
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TERMO ADITIVO. 
VIGENCIA: A Prorrogação do Prazo de Vigência referenciada na Cláu-
sula Primeira, Item 1.1., do Presente TERMO ADITIVO, será de 90 dias 
a conta a partir do dia 10 de julho de 2019. 
INALTERADA: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas, Parágra-
fos, Condições e Obrigações do Contrato Administrativo n° 053/2018 
(original) que não colidirem com o disposto neste TERMO ADITIVO. 
DATA DA ASSINATURA: 02 de julho de 2019. 

ASSINAM: José Altanízio Taumaturgo Sá — pela Contratante e Balbino 
Ferreira Neto — pela Contratada. 

PLÁCIDO DE CASTRO 

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACIDO DE CASTRO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude e com base na de-
cisão da Comissão Permanente de Licitação e no Parecer Técnico do 
engenheiro fiscal desta Prefeitura HOMOLOGO a Licitação, referente à 
Tomada de Preços n°. 04/2019, Processo Administrativo n° 023/2018, que 
tem como objeto do Convênio 843016/2017 - Contratação de Pessoa Ju-
rídica para a Construção do Centro Administrativo de Plácido de Castro-
-AC, e ADJUDICO o objeto licitado em favor da empresa: Concreta Enge-
nharia e Construções LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 02.402.615/0001-70, 
perfazendo o valor global de R$ 1.448.920,80 (Hum Milhão, Quatrocentos 
e Quarenta e Oito Mil, Novecentos e Vinte Reais e Oitenta Centavos). 
Plácido de Castro, Acre, 15 de maio de 2019. 

Gedeon Sousa Barros 
Prefeito 

PORTO ACRE 

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE 
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

TERMO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONVITE N° 003/2019 
O Prefeito Municipal de Porto Acre, no uso das atribuições legais a ele 
conferidas, em conformidade com a Lei de Licitações n° 8.666/93, e 
CONSIDERANDO: a classificação realizada pelo presidente da CPL e a 
emissão do Parecer Jurídico e do Controle Interno Municipal favoráveis, 
RESOLVE: HOMOLOGAR o objeto do CONVITE N° 003/2019, visando 
a Contratação de empresa de engenharia para a Conclusão da Cons-
trução de uma Quadra de Esportes no Projeto Tocantins - referente ao 
Contrato de Repasse n° 373.428-38/2011 (SICONV n° 767131/2011) — 
Ministério da Cidadania, conforme consta no Processo n° 027/2019 e 
ADJUDICAR o objeto licitado em favor da licitante V. S. CONSTRUÇÕES 
E COMÉRCIO IMP. E EXP. LTDA, inscrita no CNPJ N° 10.935.865/0001-
01, vencedora do certame com Valor Global de R$ 209.012,48 (duzentos 
e nove mil, doze reais e quarenta e oito centavos). 
Porto Acre-AC, 01 de julho de 2019. 

BENEDITO CAVALCANTE DAMASCENO 
Prefeito Municipal de Porto Acre 

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ACRE 
GABINETE DO PREFEITO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 033/2019 
O Prefeito Municipal de Porto Acre, no uso das atribuições legais a ele 
conferidas, com fundamento no Art. 24 inciso II dc Art. 26 inciso da Lei n° 
8.666/93 e Decreto Federal n° 9.412 de 18 de junho de 2018, e CONSIDE-
RANDO, a emissão do Parecer Jurídico e do Controle Interno Municipal 
favoráveis, RESOLVE: RATIFICAR o Processo de Dispensa de Licitação 
n° 011/2019, tendo como objeto a Contratação de serviços de arbitragem 
compreendendo a contratação de 01 (um) Árbitro, e 01 (um) Mesário para a 
realização da fase municipal dos Jogos Escolares 2019, em favor dos pres-
tadores de serviços EDSON DE OLIVEIRA SILVA FILHO, inscrito no CPF 
n° 001.032.542-50, com valor de R$ 544.000 (quinhentos e quarenta e qua-
tro reais) e THIAGO MONTEIRO DA LUZ, inscrito no CPF n° 931.054.102-
44, com valor de R$ 384.000 (trezentos e oitenta e quatro reais). 
Porto Acre — Acre, 02 de julho de 2019. 

IRRNRIDITA CAVALCANTR DAMASCENO 
Prefeito Municipal de Porto Acre 

"Dispõe sobre a Política Municipal de Turismo (PMTUR) de Rio Branco 
e clã outras providências". 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, FAÇO SA-BER, que a Câmara 
Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Com-
plementar: 
CAPITULO I 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE TURISMO 
Art. 1° Fica instituída a Política Municipal de Turismo de Rio Branco 
(PMTUR) do Município de Rio Branco, Estado do Acre, que se rege-
rá pelos princípios, objetivos e instrumentos estabelecidos por esta Lei 
Complementar, 
Art. 2° O Poder Executivo, por meio do Órgão Oficial de Turismo do Mu-
nicípio executará a Política Municipal de Turismo, visando adequação 
do Município de Rio Branco para integração ao Mapa do Turismo Brasi-
leiro, conforme disposto na Portaria n° 192, de 27 de dezembro de 2018 
de competência do Ministério do Turismo que "Estabelece critérios para 
a atualização do Mapa do Turismo Brasileiro", na Lei Federal n° 11.771 
de 17 de setembro de 2008 que "Dispõe sobre a Política Nacional de Tu-
rismo" e Lei Estadual n° 2.951, de 30 de dezembro de 2014 que "Dispõe 
sobre a Política de Turis-mo Sustentável do Estado o Sistema Estadual 
de Turismo e dá outras providências. 
Art. 3° Para fins de cumprimento do estabelecido na Política Municipal de 
Turismo de Rio Branco, devem ser observados os seguintes conceitos: 
I - Turismo: atividade econômica decorrente de viagens e respectivas 
permanências das pessoas em lugares distintos dos que vivem, por pe-
ríodo de tempo inferior a um ano consecutivo e superior a vinte e quatro 
horas, com a finalidade de lazer, negócios, cultura, religião, entreteni-
mento e outros; 
II - Excursionismo: atividade econômica decorrente de viagens e res-
pectivas permanências das pessoas em lugares distintos dos que vivem 
por período de tempo inferior a vinte e quatro horas, com a finalidade de 
lazer, negócios, cultu-ra, religião, entretenimento e outros; 
III - Polo turístico ou região turística: território formado pelo conjunto de 
municípios turísticos ou de interesse turístico, com afinidades culturais 
ou naturais suficientes que possibilitam o planejamento e organização 
integrada, oferta de pro-dutos turísticos mais competitivos nos diferen-
tes mercados, agregando força, principalmente na gestão e promoção; 
IV - Município turístico: aquele que possui atrativo turístico, infraestru-
tura, produtos e serviços adequados que atendam ao fluxo existente; 
V - Destino turístico ou núcleo receptor: espaço geográfico onde são ofer-
tados os produtos turísticos e para o qual se destinam os fluxos turísticos; 
VI - Produtos turísticos: atrativos, infraestrutura, equipamentos e servi-
ços turísticos, acrescidos de facilidades, ofertados no mercado de forma 
organizada, mediante gestão integrada; 
VII - Atividades características do turismo: atividades ligadas à hospeda-
gem, alimentação, agenciamento, transporte, recepção turística, even-
tos, recreação e entretenimento, além de outras utilizadas pelos turistas 
em seus deslocamentos; 
VIII - Cadeia Produtiva do Turismo: conjunto de elos inerentes à ativi-
dade turística, que se articulam progressivamente desde os insumos 
básicos até o produto final, incluindo, distribuição e comercialização; 
IX - Segmentação turística: forma de organização do turismo baseada 
nos elementos de identidade da oferta, nas carac-terísticas e variáveis 
da demanda, para fins de planejamento, gestão e mercado; 
X - Oferta Turística: conjunto de atrativos, equipamentos, bens e ser-
viços de alojamento, alimentação, recreação e lazer, de caráter artístico, 
cultural, social, ou de outros tipos, capaz de atrair e assentar um público vi-
sitante, num determinado local, durante um período determinado de tempo; 
XI - Demanda Turística: número total de pessoas que viajam (demanda 
efetiva ou real), ou gostariam de viajar (demanda potencial), utilizando 
instalações ou serviços turísticos em lugares afastados de seus locais 
de residência e trabalho; 
XII - Programa de Turismo: programas desenvolvidos pelos órgãos pú-
blicos ou por entidade que atue na área sem fins lucrativos e em parce-
ria com a iniciativa privada. 
Parágrafo único. As viagens e estadias de que trata o inciso I e II des-
te artigo devem gerar movimentação econômica, trabalho, emprego, 
renda e receitas públicas, constituindo, assim, instrumento de desen-
volvimento econômico R social, de prç -rin4 a e da diversidade cultural, 
conservação e preservação da biodiversidade e do patrimônio histórico. 
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CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS 
Art. 4° A Política Municipal de Turismo tem por objetivo geral implemen-
tar mecanismos destinados ao planejamento, desenvolvimento, fiscali-
zação e estímulo ao setor turístico, bem como disciplinar a prestação de 
serviços turísticos no Município. 
Art. 5°A Política Municipal de Turismo tem por objetivo específico: 
I - Reduzir as disparidades sociais e econômicas, promover a inclusão 
social pelo crescimento da oferta e oportunida-des de trabalho, bem como 
a distribuição de renda às populações do Município de Rio Branco; 
II - Estimular e desenvolver o turismo de forma a aumentar o fluxo de 
turistas no município de Rio Branco, mediante a promoção, inovação e 
qualificação do produto turístico; 
III - Prevenir e combater as atividades turísticas relacionadas aos abusos 
de natureza sexual e outras que afetem a digni-dade humana, respeitadas 
as competências dos diversos órgãos governamentais envolvidos; 
IV - Estabelecer padrões e normas de qualidade, eficiência e segurança 
na prestação de serviços por parte dos operado-res, empreendimentos 
e equipamentos turísticos, com vista a aumentar a competitividade dos 
serviços turísticos; 
V - Orientar a integração e a articulação das ações e atividades turísticas 
desenvolvidas pelas diversas organizações e entidades do Município; 
VI - Disseminar o turismo como uma atividade que contribui para o desen-
volvimento econômico, social, conservação ambiental, valorização cultural, 
qualidade de vida e uso racional dos recursos naturais e culturais; 
VII - Articular, junto aos órgãos de fomento, recursos para apoio e de-
senvolvimento do turismo; 
VIII - Fomentar o potencial turístico de forma participativa e sustentável, 
com base em seu patrimônio cultural, natural e na capacidade empresarial; 
IX - Contribuir para o alcance de política tributária justa e equânime para 
as diversas entidades componentes da cadeia produtiva do turismo; 
X - Promover a integração do setor privado como agente complementar 
de financiamento em infraestrutura e serviços públicos necessários ao 
desenvolvimento turístico. 
CAPÍTULO III 
DOS PRINCÍPIOS 
Art. 6°A Política Municipal de Turismo orienta-se pelos seguintes princípios: 
I - Visão Sistêmica (multidisciplinaridade) - promovendo um ambiente que 
propicie uma abordagem integrada do desen-volvimento do turismo; 
II - Sustentabilidade - buscando equidade social, eficiência econômica, 
diversidade cultural, proteção e conservação do meio ambiente que per-
mita uma melhor qualidade de vida aos atores envolvidos na atividade 
direta e indiretamente; 
III - Parcerias - promovendo articulação e gestão compartilhada, envol-
vendo os setores públicos, privado e sociedade civil organizada, esta-
belecendo um processo de sinergia para alcançar objetivos comuns; 
IV - Qualidade - desenvolvendo práticas que objetivem padrões de qua-
lidade da oferta turística; 
V - Inclusão Social - possibilitando que um maior número de pessoas te-
nha acesso ao turismo, tanto à sua prática como também se benefician-
do dos seus resultados diretos, reduzindo desigualdades e promovendo 
oportunidades de gera-ção de emprego e renda; 
VI - Competitividade - promovendo uma melhor relação entre a segmen-
tação da demanda estabelecida e a diversificação e especialização da 
oferta disponibilizada, primando pela qualidade dos produtos turísticos 
e por uma infraestrutura compatível; 
VII - Mobilização - articulando os atores locais no processo de desen-
volvimento, tornando-os agentes ativos na busca dos objetivos comuns; 
VIII - Inovação - buscando permanentemente elementos transformado-
res para atender necessidades, criar soluções, agregar valor e incorpo-
rar benefícios aos serviços e atividades turísticas. 
CAPÍTULO IV 
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE TURISMO 
Art. 7° São instrumentos da Política Municipal de Turismo: 
I - Plano Municipal de Turismo (PMTUR); 
II - Plano Estratégico de Desenvolvimento do Turismo Sustentável no Acre; 
III - Normas e parâmetros de qualidade vigentes; 
IV - Plano Diretor do Município de Rio Branco; 
V - Relatórios de avaliação e impacto turístico, análise de risco e capa-
cidade de carga; 
VI - Incentivos à criação ou absorção de tecnologia e inovação para 
melhoria da qualidade turística; 
VII - Incentivos tributários, fiscais e financeiros para ampliação, qualifi-
cação e promoção da oferta turística municipal, disponíveis em âmbitos 
internacional, nacional, estadual e municipal; 
VIII - Pesquisas estatísticas disponibilizadas pelos Governos Federal, Es-
tadual e Municipal e por outras organizações que têm impacto no setor; 
IX - Legislação vigente nos âmbitos nacional, estadual e municipal vol-
tadas para o Turismo; 
X- Políticas nacionais, estaduais e municipais que tenham impacto no de-
senvolvimento do turismo no município e ga-rantam sua sustentabilidade. 
Parágrafo único. Compete ao Órgão Oficial de Turismo do Município a 
000rdonoçêio o o monitoromortto doo o Oco rolo.tivao o Aolítioo Munioi= 

pai de Turismo. 

CAPÍTULO V 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE TURISMO 
Art. 8° O Sistema Municipal de Turismo é o conjunto articulado e integra-
do de normas, instituições, mecanismos e ins-trumentos de planejamen-
to, fomento, financiamento, informação, formação, participação e controle 
social, que tem como finalidade a garantia da gestão democrática e per-
manente da Política Municipal de Turismo, nos termos de 
Art. 9° Fica instituído o Sistema Municipal de Turis &mpoasitge 
seguintes órgãos, entidades e instâncias de go-vem 
I - Conselho Municipal de Turismo (COMTUR); 
II - Órgão Oficial de Turismo do Município de Rio B 
III - Órgãos Municipais, Estaduais e Regionais de T 
CAPÍTULO VI 
DO ÓRGÃO OFICIAL DE TURISMO DO MUNICÍPIO 
Art. 10. Fica instituída a Secretaria Municipal de Agricultura 
volvimento Econômico - SAFRA, no âmbito de suas atribuições fixadas 
pela Lei Complementar n° 54, de 07 de dezembro de 2018, artigo 40-A, 
inciso XV, como o Órgão Oficial de Turismo do Município de Rio Branco. 
Art. 11. Ao Órgão Oficial de Turismo do município de Rio Branco, além 
de outras atribuições definidas em legislação, normas e regulamento 
próprio, compete: 
I - A articulação da Política Municipal de Turismo com as demais políti-
cas dos Governos Estadual e Federal; 
II - Acompanhar a execução dos programas e projetos voltados para o 
Turismo local e avaliar os resultados nos seus diversos aspectos físicos, 
econômico-financeiros, técnicos, sociais e institucionais e sua vincula-
ção às diretrizes e metas do governo municipal; 
III - Atuar, em consonância com as diretrizes no planejamento, fomento, 
regulamentação, normatização, coordenação e fiscalização das ativi-
dades turísticas, bem como a promoção e divulgação do Turismo no 
Município; 
IV - Estabelecer a Política Municipal de Turismo, conforme o disposto 
em lei, avaliando, acompanhando e coordenando as ações do Município 
no campo do desenvolvimento do turismo local, juntamente com o (a) 
Prefeito (a) Municipal, sempre em harmonia com as outras secretarias 
municipais e ouvindo o COMTUR; 
V - Elaborar programas e projetos, observando o que a respeito dispu-
ser a legislação municipal aplicável à espécie, os recursos previstos no 
orçamento/programa do Município; 
VI - Divulgar, o mais amplamente possível, os programas e projetos de-
senvolvidos, mantendo os dados cadastrais dos projetos e programas, 
bem como disponibilizar atendimento adequado a esse fim e promover 
atualização do cadastro das entidades, empresas e pessoas físicas en-
volvidas na cadeia produtiva do turismo; e 
VII - A elaboração do Plano de Desenvolvimento do Turismo. 
§ 1°. A fiscalização da atividade turística será exercida conforme dispos-
to no Capitulo VIII, Seção III, desta Lei. 
§ 2°. A fiscalização de que trata o parágrafo anterior será efetuada pelo 
Órgão Oficial de Turismo do Município, direta-mente ou em conjunto 
com os diversos Órgãos de fiscalização Federal, Estadual ou Municipal 
envolvidos com a ativida-de turística. 
CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO (COMTUR) 
Art. 12. Para implementar a Política Municipal de Turismo, fica criado o 
Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, vinculado ao Órgão Oficial 
de Turismo do Município de Rio Branco, que tem por finalidade propor 
ações e oferecer subsídios para criar condições para o desenvolvimento 
do turismo no Município de Rio Branco. 
Art. 13. O Conselho Municipal de Turismo é um colegiado superior de 
natureza consultiva e de assessoramento em matéria de políticas públi-
cas de turismo e de integração do Órgão Oficial de Turismo do Municí-
pio de Rio Branco, constituído por representantes, titulares e suplentes, 
de Entidades Públicas, Entidades do Setor de Turismo e Entidades Pri-
vadas de Apoio. 
§ 1°. Por entidades públicas, Entidade do Setor de Turismo e Entidades 
Privadas de Apoio compreendem-se as seguintes: 
a) Entidades Públicas: 
1. Secretaria Municipal de Agricultura Familiar e de Desenvolvimento 
Econômico - SAFRA; 
2. Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer Garibaldi Brasil - FGB; 
3. Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMEIA; 
4. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEINFRA; 
5. Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito — RBTRANS; 
6. Secretaria de Estado de Empreendedorismo e Turismo — SEET; 
7. Fundação de Cultura Elias Mansour — FEM; 
8. Instituto de Educação Profissional e Tecnológica — IEPTEC; 
9. Instituto Federal do Acre — IFAC; 
10. Universidade Federal do Acre — UFAC. 
b) Entidades do Setor de Turismo: 
1. Atmocicagao Brooiloiro da Indúotrio do 1-lotóia 

2, Associação Brasileira de Agências de Viagem — ABAV; 

,51Í1 
esen- 



§ 6°. As decisões do Conselho serão formalizadas pelo se 	idente 
ao Órgão Oficial de Turismo do Município ou, quan. • ç;a11£7/ ig -) 

Art. 21. Compete ao COMTUR: 	 \-\\\ ) 7 & 
Prefeito (a) Municipal. 
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3. Associação Brasileira de Bares e Restaurantes - ABRASEL; 
4. Câmara Temática Ayahuasqueira; 
5. Conselho Estadual de Turismo (CET); 
6. Convention & Visitors Bureau (C&VB); 
7. Instituição Representativa dos Meios de Transportes Terrestres; 
8. Sindicato das Empresas de Turismo no Estado - SINDETUR; 
9. Sindicato dos Guias de Turismo - SINGTUR; 
10. Sindicato dos Trabalhadores em Turismo, Hotelaria, Restaurantes, 
Bares, Eventos e Lazer do Estado do Acre - SIN-TRATHEL/AC; 
11. Demais entidades que tenham dentre suas finalidades/atividades o 
fomento ao turismo religioso. 
c) Entidades Privadas de Apoio: 
1. Associação Comercial, Industrial, de Serviços e Agrícola do Acre -ACISA; 
2. Federação do Comércio de Bens, Serviços de Turismo do Estado do 
Acre - FECOMÉRCIO/AC; 
3. Fórum Permanente de Desenvolvimento do Acre; 
4. Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE; 
5. Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; 
6. Serviço Social do Transporte e Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte do Acre - SEST/SENAT. 
§ 2°. A composição do COMTUR será permitida por, no mínimo, 06 
(seis) membros, sendo, 03 (três) representantes de Instituições públicas 
e 03 (três) representantes da Iniciativa privada e de Apoio. 
§ 3°. Cada instituição deverá indicar o titular e um suplente por meio de 
instrumento legal. 
§ 4°. Poderão integrar o Conselho, a qualquer tempo, como novos mem-
bros, as pessoas de notório saber, bem como poderá ocorrer a reinclu-
são de integrantes, desde que aprovados pelo COMTUR. 
Art. 14. Os membros do COMTUR serão nomeados pelo(a) Prefeito(a) 
municipal de Rio Branco. 
Art. 15. A função do Conselheiro Municipal de Turismo é de relevância 
pública e, portanto, não será remunerada. 
Parágrafo único. A função de Conselheiro garante dispensa do trabalho 
durante o período de reuniões, capacitações e ações específicas do 
Conselho, sem prejuízo para o membro. 
Art. 16. O Conselho Municipal de Turismo do Município de Rio Branco -
COMTUR terá a seguinte estrutura básica: 
I - Presidente; 
II - Vice-Presidente; 
III - 1° Secretário; 
IV - 2° Secretário; 
V - 1° Tesoureiro; 
VI - 2° Tesoureiro. 
Art. 17. O COMTUR definirá, em seu Regimento Interno, Comissões 
Especiais e Câmaras Setoriais para dinamizar estu-dos e propostas se-
toriais. 
Art. 18. Os cargos citados no artigo 16 desta lei serão definidos através 
de eleição, bem como as Comissões Especiais e Câmaras Setoriais, para 
mandatos de 02 (dois) anos, podendo existir a reeleição por igual período. 
§ 1°. A eleição do Presidente do COMTUR importará a do Vice-Presi-
dente com ele registrado. 
§ 2°. Serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem a maioria 
absoluta de votos, não computados os em bran-co e os nulos. 
§ 3°. Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira vota-
ção far-se-á nova eleição em até vinte dias após a proclamação do re-
sultado, concorrendo os dois candidatos mais votados e considerando-
-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos. 
Art. 19. O COMTUR reunir-se-á, ordinariamente, a cada três meses, por 
convocação de seu Presidente, ou extraordinari-amente, mediante mani-
festação de algum de seus membros, dirigida ao Presidente e/ou a critério 
do próprio, com ante-cedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 
§ 1°. As reuniões ordinárias e extraordinárias somente serão realizadas 
quando houver o comparecimento de, no mini-mo, 1/3 (um terço) dos 
membros. 
§ 2°. Será destituído o membro do Conselho que, sem motivo justificado 
reconhecido pelo Plenário, deixar de compare-cer a 03 (três) reuniões 
consecutivas ou a 06 (seis) intercaladas, no período de 01 (um) ano. 
Art. 20. As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria simples 
de voto. 
§ 1°. Quando se tratar de alteração no Regimento Interno será necessá-
rio 2/3 dos votos de seus membros. 
§ 2°. O Presidente do Conselho poderá conceder licença aos seus 
membros, até no máximo 60 (sessenta) dias. 
§ 3°. A vacância do cargo de Conselheiro deverá ser comunicada no 
prazo de 10 (dez) dias à classe representada ou ao (à) Prefeito (a) Mu-
nicipal, se for o caso, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a 
substituição. 
§ 4°. No caso de vacância e ausência do cargo de Presidente será subs-
tituída pelo Vice-Presidente e/ou cargos subse-quentes. 

5°. Quando ocorrer vaga, o nome de um membro designado em subs-
tituição completará o mandato do substituído. 

I - Elaborar, aprovar e reger seu regimento intemo to illpt Cd 
EGIS II- Eleger seu presidente conforme estipulado nes =r,-i• 

III-Propor diretrizes, oferecer subsídios, bem como 	 a i)  
plementação da Política Municipal de Turismo, inte 	s 
nacional e estadual de turismo; 	 do Ac"' 
IV- Apoiar e avaliar a Política Municipal de Turismo; 
V - Contribuir na implementação das diretrizes básicas constantes na 
Política Municipal de Turismo; 
VI - Apoiar o Órgão Oficial de Turismo do Município de Rio Branco na 
elaboração do Plano Municipal de Turismo (PLAMDETUR), programas, 
projetos e atividades de promoção e incentivo ao turismo local; 
VII - Emitir pareceres e recomendações sobre questões do turismo local; 
VIII - Formular e propor ações visando o desenvolvimento do turismo 
interno e externo em conformidade com a Política Municipal de Turismo; 
IX - Zelar para que o desenvolvimento do turismo no Município de Rio 
Branco se faça sob a égide da ética e da sustenta-bilidade ambiental, 
social, cultural, econômica e política; 
X - Elaborar normas que contribuam para a produção e adequação de 
legislação turística e correlata, visando a defesa do consumidor e a qua-
lidade do turismo brasileiro; 
XI - Constituir e apoiar instâncias de gestão compartilhada setoriais, 
temáticas, ou territoriais, tais como câmaras, arran-jos produtivos, co-
missões, grupos de projetos, e outros, visando a descentralização e di-
namização das atividades turís-ticas; 
XII - Trabalhar em prol da integração e produtividade de toda a cadeia 
produtiva da atividade turística; 
XIII - Conceber, promover, realizar pesquisas e projetos especializados 
ou específicos, necessários ao desenvolvimento de produtos turísticos 
que visem o crescimento do turismo no Município de Rio Branco; 
XIV - Promover, articular, estimular e participar de ações e outras formas 
de associativismo no nível nacional e intemaci-onal junto a Instituições 
promotoras que viabilizem o desenvolvimento do turismo; 
XV - Identificar fontes de recursos nacionais e internacionais para o de-
senvolvimento do turismo no Município de Rio Branco; 
XVI - Auxiliar na captação de eventos, desenvolver e divulgar o calen-
dário de eventos; e 
XVII - Promover a divulgação dos atributos do setor de turismo e toda 
cadeia produtiva, na cidade de Rio Branco. 
Parágrafo único. Caberá ao Chefe do Poder Executivo homologar, em 
conjunto com o Órgão Oficial de Turismo do Mu-nicípio, os atos do 
COMTUR. 
Art. 22. A natureza do COMTUR não poderá ser mudada ou desviada, 
bem como sua finalidade de turismo. 
CAPITULO VIII 
DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 
SEÇÃO I 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 
Art. 23. São prestadores de serviços turísticos as sociedades empre-
sárias, sociedades simples, os empresários indiví-duais e os serviços 
sociais autônomos cadastrados no Ministério do Turismo, na forma da 
Lei Federal n. 11.771, de 2008, que exerçam as seguintes atividades 
econômicas relacionadas à cadeia produtiva do turismo: 
I - Meios de hospedagem; 
II - Agências de turismo; 
III - Transportadoras turísticas; 
IV - Organizadoras de eventos; 
V - Parques temáticos; e 
VI - Acampamentos turísticos. 
§ 1°. Os guias de turismo, regidos pela Lei Federal n° 8.623, de 28 de 
janeiro de 1993, são igualmente considerados prestadores de serviços 
turísticos, desde que cadastrados no Ministério do Turismo. 
§ 2°. A atividade de guia de turismo não se confunde com o exercício 
das atividades de condutor de visitantes em Uni-dades de Conservação 
Federais, Estaduais ou Municipais e de monitor de turismo. 
§ 3°. Nos termos da legislação pertinente considera-se condutor de vi-
sitantes em unidade de conservação, o profissio-nal que recebe capa-
citação especifica para atuar em determinada unidade, cadastrado no 
Órgão Oficial de Turismo do Estado (Lel n° 2.951 de 30/12/2014) e no 
Órgão Oficial de Turismo do Município, tendo como atribuição conduzir 
visitan-tes em espaços naturais e/ou áreas legalmente protegidas, apre-
sentando conhecimentos ecológicos vivenciais, especf-fico da localidade 
em que atua, sendo permitido conduzir apenas nos limites desta área. 
§ 4°. Considera-se monitor de turismo a pessoa que atua na condução 
e monitoramento de visitantes e turistas em locais de interesse cultu-
ral existentes no Município, tais como museus, monumentos e prédios 
históricos, desenvolvendo atividades interpretativas fundamentadas na 
história e memória local, contribuindo para a valorização e conservação 
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do patrimônio histórico existente, não sendo permitido ao monitor de 
turismo a condução de visitantes fora dos limites do respectivo local. 
§ 5°. Atendidas as condições próprias estabelecidas em legislação es-
pecífica, consideram-se prestadores de serviços turísticos as socieda-
des empresárias que efetivarem o cadastro no Ministério do Turismo, na 
forma da Lei Federal n° 11.771/ 2008, que exerçam atividades relacio-
nadas às seguintes áreas de atuação: 
I - Restaurantes, lanchonetes, bares e similares; 
II - Centros ou locais destinados a convenções ou feiras, exposições e similares; 
III - Parques temáticos aquáticos e empreendimentos dotados de equi-
pamentos de entretenimento e lazer; 
IV - Marinas e empreendimentos de apoio ao turismo náutico ou à pesca 
desportiva; 
V - Casas de espetáculos e equipamentos de animação turística; 
VI - Organizadores, promotores e prestadores de serviços de infraes-
trutura, locação de equipamentos e montadoras de feiras de negócios, 
exposições e eventos; 
VII - Locadoras de veículos para turistas; e 
VIII - Prestadores de serviços especializados na realização e promoção das 
diversas modalidades dos segmentos turís-ticos, inclusive atrações turísti-
cas e empresas de planejamento, bem como a prática de suas atividades. 
Art. 24. Os prestadores de serviços turísticos que não estiverem con-
templados na Lei Federal n° 11.771/2008, deverão efetuar o registro 
da atividade no Órgão Oficial de Turismo do Estado (Lei n° 2.951 de 
30/12/2014) e no Órgão Oficial de Turismo do Município. 
§ 1°. A documentação necessária para o cadastramento previsto no 
caput deste artigo será fixada em norma regulamentar expedida pelo 
Órgão Oficial de Turismo do Município. 
§ 2°. As filiais dos prestadores de serviços turísticos são igualmente 
sujeitas ao cadastro, exceto no caso de estande de agências de turismo 
instalado em local destinado a abrigar evento de caráter temporário e 
cujo funcionamento se restrin-ja ao período de sua realização. 
§ 3°. Somente poderão exercer a atividade de serviços turísticos os 
prestadores cadastrados no Ministério do Turismo ou no órgão Oficial 
de Turismo do Estado (Lei n° 2.951 de 30/12/2014) e no Município. 
Art. 25. É dever dos meios de hospedagem estabelecidos no Estado 
afixar placa, em local visível e de grande circulação, informando ser 
proibida a hospedagem de criança ou adolescente desacompanhados 
de seus pais ou responsáveis, visando à efetiva observância dos termos 
da Lei n° 8.978, de 12 de janeiro de 2004, e da Lei Federal n° 8.069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 
Parágrafo único. A placa deverá conter os seguintes dizeres: "É proibida 
a hospedagem de criança ou adolescente em hotéis, motéis, pensões, 
pousadas ou estabelecimentos congêneres, salvo se autorizado ou 
acompanhado pelos pais ou responsáveis, art. 82, do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069, de 13/07/90). 
Art. 26. Os prestadores de serviços de transporte turístico de superfície 
terrestre ou aquático deverão cumprir as regras e condições estabele-
cidas na norma de regulamentação de transporte turístico federal, es-
tadual e municipal. 
§ 1°. Os ônibus e micro-ônibus que estejam cadastrados na categoria de 
transporte turístico deverão possuir sistema de som e incluir microfone. 
§ 2°. O veículo de transporte turístico em excursão nacional, ao chegar 
ao Município de Rio Branco, deverá se dirigir ao terminal rodoviário para 
registro de entrada no Município, com intuito de que as autoridades to-
mem conhecimento da origem e destino da viagem turística. 
SEÇÃO II 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
TURISTI C OS 
Art. 27. São Direitos dos Prestadores de Serviços Turísticos do Municí-
pio que estejam cadastrados no Ministério do Turismo o acesso a pro-
gramas de apoio, financiamentos ou outros benefícios constantes da 
legislação de fomento ao turismo e a programas de qualificação, promo-
ção e divulgação realizados pelo Órgão Oficial de Turismo do Município. 
Art. 28. Além das obrigações previstas no art. 34 da Lei Federal n° 11.771/2008, 
são deveres dos prestadores de serviços turísticos do Município: 
I - Apresentar, na forma e no prazo estabelecido pelo Órgão Oficial de 
Turismo do Município, informações e documentos referentes ao exer-
cício de suas atividades, empreendimentos, equipamentos e serviços, 
bem como ao perfil de atuação, qualidade e padrões dos serviços por 
eles oferecidos, permitindo o acesso dos agentes fiscais, para realiza-
ção de fiscalização e controle de qualidade; 
II - Manter os padrões dos serviços relacionados no cadastro da em-
presa ou empreendimento e constatados no contro-le de qualidade; e 
III - Prestar os serviços oferecidos na qualidade e forma em que forem 
divulgados, cumprir e honrar os contratos firma-dos com o consumidor. 
SEÇÃO III 
DA FISCALIZAÇÃO E DO CONTROLE DE QUALIDADE 
Art. 29. Compete ao órgão Oficial de Turismo do Município fiscalizar 
os prestadores de serviços turísticos mediante celebração de convênio 
para tal fim entre a União, o Estado e o Município. 

Parágrafo único. A fiscalização será executada por agentes fiscais 
de turismo, oficialmente designados pelo Ministério do Turismo, pelo 
Órgão Oficial de Turismo do Estado (Lei n° 2.951 de 30/12/2014) e/ou 
pelo Órgão Oficial de Turismo do Município credenciados mediante 
cédula de identificação fiscal, de acordo com procedimento previsto 
em regulamento. 
Art. 30. Fica instituído o Controle de Qualidade dos meios de hospeda-
gem no Município de Rio Branco, seguindo os critérios estabelecidos 
pelo Órgão Oficial de Turismo do Estado, com a finalidade de promo-
ver o aprimoramento da qualidade dos serviços turísticos do Município 
de Rio Branco e estimular a competitividade através da fiscalização e 
verificação periódica das condições de funcionamento e operação dos 
equipamentos e serviços turísticos. 
Art. 31. Controle de Qualidade dos meios de hospedagem a que se re-
fere o artigo anterior é regido pelo art. 28 da Lei Estadual n° 2.951/2014, 
e Seção III, desta Lei, podendo o Poder Executivo Municipal estabelecer 
outras exigências, se assim couber. 
Art. 32. O Controle de Qualidade tem por objetivos: 
I - Promover a melhoria da qualidade dos serviços através da orientação 
direcionada à real necessidade de cada empre-endimento, frente aos 
interesses do consumidor; 
II - Fiscalizar as condições de funcionamento, instalações, equipamen-
tos e serviços; 
111 - Fiscalizar o atendimento às normas governamentais de defesa do 
consumidor e de combate à exploração sexual de crianças e adolescen-
tes e ao trabalho infantil; 
IV - Orientar sobre o Sistema Nacional de Classificação de Meios de 
Hospedagem e o Sistema Nacional de Registro de Hóspedes, conforme 
portarias ministeriais; 
V - Orientar quanto à necessidade de qualificação e capacitação dos 
recursos humanos, objetivando a melhoria contí-nua da qualidade dos 
serviços prestados pelo empreendimento; 
VI - Orientar quanto à observância e atendimento das normas brasilei-
ras referentes à segurança dos equipamentos turís-ticos; 
VII - Oferecer recursos administrativos e tecnológicos para possibilitar 
aos usuários avaliarem a qualidade dos serviços prestados e notificar 
as ocorrências. 
Art. 33. O Controle de Qualidade será realizado nos empreendimentos 
por agentes fiscais do órgão Oficial de Turismo do Município, conside-
rando aspectos de conservação, limpeza, higiene, segurança, conforto, 
atendimento às normas governamentais de defesa, 	*dor e de- 
mais exigências previstas nesta lei. 	 ta • 
SEÇÃO IV 	 99 DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
SUBSEÇÃO I 	 e lu  Meai§ 
DAS INFRAÇÕES 
Art. 34. Além das hipóteses previstas na Lei 	 11.7 '008, 
considera-se infrações: 
I - Não cumprir as medidas determinadas nas nca 	 expedidas 
pelo Órgão Oficial do Município para prestação de informações ou es-
clarecimentos, remessa ou apresentação de documentos que digam 
respeito ao exercício da ativida-de; 
II - Criar resistência ou embaraço a fiscalização por agente fiscal do 
Órgão Oficial do Município; 
III - Deixar de manter es padrões dos serviços relacionados no cadastro 
da empresa ou empreendimento, constatados no controle de qualidade, 
e que possa comprometer a prestação do serviço quanto à qualidade e 
segurança; 
IV - Comprometer a imagem do Município como destino turístico, atra-
vés de práticas que facilitem ou estimulem a expio-ração de crianças e 
adolescentes ou adotem qualquer forma de discriminação de gênero, 
raça, religião; e 
V - Não atendimento às obrigações previstas no art. 28 desta lei. 
Art. 35. As infrações expostas no caput deste artigo estão sujeitas às pe-
nalidades expostas no art. 36 desta lei, segundo seu caráter e gravidade. 
Parágrafo único. A reincidência das infrações previstas no art. 34, bem 
como o descumprimento dos deveres estabeleci-dos no art. 28 desta lei, 
suscitará a aplicação da pena prevista no inciso VI do art. 36 desta lei. 
SUBSEÇÃO II 
DAS PENALIDADES 
Art. 36. O descumprimento de qualquer disposição constante nesta lei 
sujeitará os prestadores de serviços turísticos às seguintes penalida-
des, observado o contraditório e a ampla defesa: 
I Advertência por escrito; 
11 - Multa; 
III - Cancelamento da classificação; 
IV - Interdição de local, atividade, instalação, estabelecimento empresa-
rial, empreendimento ou equipamento; 
V - Cancelamento do cadastro; 
§ 1°. As penalidades previstas nos incisos II a VI deste artigo poderão 
ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 
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§ 2°. As penalidades fixadas nos incisos de I a V deste artigo será aplicada 
pelo Órgão Oficial do Município, por meio do convênio previsto no art. 29 
desta lei, na forma estabelecida pela Lei Federal n° 11.771, de 2008. 
§ 3°. A aplicação da penalidade de advertência não dispensa o infrator 
da obrigação de fazer ou deixar de fazer, inter-romper, cessar, reparar 
ou sustar de imediato o ato ou a omissão caracterizada como infração, 
sob pena de incidência de multa ou aplicação de penalidade mais grave. 
§ 4°.Regulamento disporá sobre critérios para gradação dos valores das multas. 
§ 5°. A penalidade de interdição será mantida até a completa regulari-
zação da situação, ensejando a reincidência de tal ocorrência aplicação 
de penalidade mais grave. 
§ 6°. A aplicação das penalidades referida nos incisos III a V deste ar-
tigo acarretará a perda, no todo ou em parte, dos benefícios, recursos 
ou incentivos que estejam sendo concedidos ao prestador de serviços 
turístico no âmbito do Muni-cípio. 
Art. 37. Da aplicação das penalidades previstas no art. 36 desta lei, ca-
berá pedido de reconsideração no prazo de dez dias, contados a partir 
da efetiva ciência. 
§ 1°. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que houver 
proferido a decisão. 
§ 2°. No caso de indeferimento do pedido de reconsideração, o inte-
ressado poderá, no prazo de dez dias, contados da ciência da decisão, 
apresentar recurso hierárquico, com efeito suspensivo, para Juntada de 
Recurso, cujos critérios para composição e a forma de atuação serão 
regulamentados pelo Poder Executivo Municipal. 
Art. 38. Cumprida a penalidade e cessados os motivos de sua aplica-
ção, os prestadores de serviços turísticos poderão requerer reabilitação, 
nos termos do art. 40 da Lei Federal n. 11.771/2008. 
CAPITULO IX 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS TURISTAS 
Art. 39. São direitos do Turista no Município: 
I - O acesso a informações seguras e objetivas, relativas aos atrativos 
naturais, históricos, artísticos e quaisquer outras que lhe possam ser 
úteis, fornecidas pelos órgãos oficiais do Município, quando em visita à 
cidade de Rio Branco; 
II - O acesso aos órgãos de controle e fiscalização do órgão Oficial do 
Município, através de aplicativo e outros meios de comunicação, viabili-
zados pela tecnologia da informação; e 
III - A obtenção de informações céleres que viabilizem o acompanha-
mento e resposta das reclamações formuladas. 
Art. 40. São deveres do Turista no Município: 
I - Respeitar usos e costumes das localidades visitadas; 
II - Conhecer e respeitar as restrições e riscos ambientais, relativos aos 
atrativos naturais visitados; e 
III - Comprometer-se com o uso racional dos recursos naturais e cultu-
rais, para reduzir os possíveis impactos. 
CAPITULO X 
DO PLANO MUNICIPAL DE TURISMO DE RIO BRANCO (PLAMDETUR) 
Art. 41. O Plano Municipal de Turístico (PLAMDETUR) de Rio Branco 
será elaborado pelo Órgão Oficial do Município, ouvidos os segmen-
tos públicos e privados interessados, inclusive o Conselho Municipal de 
Turismo (COMTUR) de Rio Branco, e aprovado pelo Chefe do Poder 
Executivo, com o intuito de promover: 
I - O Zoneamento Turístico - instrumento técnico e científico de identifi-
cação, avaliação e mapeamento das potencialidades e vulnerabilidades 
do uso turístico na zona urbana e rural do município; 
II - Promover ou atualizar o Diagnóstico Turístico - instrumento por meio 
do qual o poder público qualifica o potencial turístico do local, inventa-
riado os principais atrativos turísticos do município e os bens e serviços 
a elas relacionados; 
III - Piano de Marketing Turístico -documento técnico que deverá conter 
o estudo de mercado do turismo, avaliando a demanda real e potencial 
do turismo local, as estratégias de mercado e a promoção do município; 
IV - Orientação às ações do setor privado - fornecendo aos agentes 
econômicos subsídios para planejar e executar suas atividades; 
V - Informação à sociedade e ao cidadão — informar sobre a importância 
económica e social do turismo; 
VI - O Plano Municipal de Desenvolvimento Turístico (PLAMDETUR) -
terá suas metas, programas, projetos e ações revistos a cada 02 (dois) 
anos em um período total de 04 (quatro) anos, sujeito a revisão, em 
consonância com o plano plurianual, ou quando necessário, observado 
o interesse público, tendo por objetivo ordenar as ações do setor públi-
co, orientando o esforço da Administração Municipal e a utilização dos 
recursos públicos para o desenvolvimento do turismo. 
Art. 42. O Plano Municipal de Turístico (PLAMDETUR) terá suas metas, 
programas, projetos e ações revistos anualmente e sujeitos à revisão, 
quando necessário, em consonância com o plano plurianual, observan-
do o interesse público, e tendo por objetivo ordenar as ações do setor 
público, orientando o esforço da Administração Municipal e a utilização 
dos recursos públicos para o desenvolvimento do turismo. 
Parágrafo única. Aplicar- oro, na quo ocubcerom, ao diapocigiSoc do Plana 
Diretor, para cumprimento desta lei e consecução de seus objetivos. 

CAPITULO XI 
DO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS TURÍSTICOS 
Art. 43. Fica instituído o Calendário Oficial de Eventos Turísticos do Mu-
nicípio, a ser elaborado pelo Órgão Oficial do Município, com a finalida-
de de registrar, divulgar e promover os principais eventos turísticos de 
Rio Branco. 
§ 1°. Poderão constar no calendário oficial, eventos culturais, históricos, 
esportivos, gastronômicos, religiosos, cívicos e festivos, que tenham 
sido realizados por, no mínimo, três vezes consecutivas, no período a 
ser fixado pelo Órgão Oficial do Município. 
§ 2°. O calendário oficial de eventos turísticos de Rio Branco deverá ser 
apreciado pelo COMTUR. 
Art. 44. As instituições e entidades que promovem eventos no Municí-
pio deverão encaminhar anualmente ao órgão Oficial do Município a 
respectiva programação de eventos, na qual deverão constar todas as 
informações a serem inclu-idas no calendário oficial de eventos turísti-
cos de Rio Branco. 
CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 45. Compete ao Poder Executivo Municipal estabelecer exigências 
mínimas nos instrumentos de política urbana, tais como Plano Diretor 
Urbano, Lei de Uso e Ocupação do Solo, Código Ambiental, Código de 
Obras, para a construção e funcionamento de meios de hospedagem, 
tendo em vista as exigências previstas no Sistema Brasileiro de Classi-
ficação de Meios de Hospedagem. 
Art. 46. Aplicam-se subsidiariamente a esta lei, a Lei Federal n° 
11.771/2008, a Portaria n° 192, de 27 de dezembro de 2018 de com-
petência do Ministério do Turismo e Lei Estadual n° 2.951, de 30 de 
dezembro de 2014. 
Art. 47. Os empreendimentos turísticos alcançados por esta Lei deverão 
adaptar-se ao seu disposto no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da 
data de sua publicação. 
Art. 48. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 
Rio Branco — Acre, 01 de julho de 2019, 131° da República, 117° do 
Tratado de Petrópolis, 58" do Estado do Acre e 136° do Município de 
Rio Branco. 

Socorro Neri 
Prefeita de Rio Branco 
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PREFEITURA DE RIO BRANCO 
GABINETE DA PREFEITA • 
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DECRETO N° 1.194 DE 28 DE JUNHO DE 2019 

"Abre crédito suplementar ao orçamento financeiro de 2019 e dá outras 
providências." 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 58°, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso 1, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6° da Lei 
Complementar n.° 60, de 26 de dezembro de 2018. 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 7.150.500,00 
(sete milhões, cento e cinquenta mil e quinhentos reais), ao Orçamento 
Municipal em vigor, para reforço das dotações orçamentárias, conforme 
a discriminação abaixo: 
013 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME 
013.002 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS - SEME 
013.002.12.361.0201.2026.0000 - CONTRIBUIÇÃO SUPLEMENTAR 
PARA RPPS - LEI MUNICIPAL N° 1.965 /2013 
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES 
3.1.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.91.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de 
Operação entrelÓrgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social 
3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais 01 R.P. 300.000,00 
013.002.12.365.0201.2132.0000 - MANUTENÇ,•0 DAS ATIVIDADES 
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
3.0.00.00.00 - DESPESAS CORRENTES 	1 
3.1.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
3.1.90.00.00 - Aplicações Diretas 
3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Tra-
balhistas 

01 R.P.200.000,00 

3.3.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 

01 (tr.. 2400.000,w  



0,0 OE ektt,  

oD  

ESTADO 00 ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 05/2019 

AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: "Dispõe sobre a Política Municipal de Turismo (PMTUR) de Rio 

Branco e dá outras providências". 

DESPACHO 

Considerando o exaurimento do trâmite legal do presente 

processo legislativo, determino o arquivamento deste. 

Rio Branco/Acre, 02 de agosto de 29 

Izabelle 
Dire 
P 

ereira • ontes 
ra Legislati a 
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